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RElllSIÃ9 ORDJ' ÁRI A D E~ «~ 

Aos vinte e oito dias do mês de Janeiro do ano de mi l novecen tos e noventa e nove, 

Edifício dos Paços do Conce lho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Aveiro, reuniu 

ordinariamente a mesma Câmara. sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Albcn o Afonso 

Souto de Mi randa, e com a presença dos Srs. Vereadores Dr. Jose da Cruz Costa, Jaime Simões 

Borges, Eng." Manuel Ferreira da Cruz Tavares , Domingos José Barreto Cerqueira, 0 1"3. Maria 

Antô nia Corga de Vasconce los Dias Pinho e Melo, Prof, Ce lso Augusto Baptist a dos Santos e 

Or. Vitor Manuel Santos Marques. 

Pelas 14 horas e 30 minutos foi declarada aberta a presente reunião. 

Afl{QYt\CÃQ.J)..E..ACIAS. ..Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta n" 

RESJJ!\IO IlI ÁRIO DA.J:..l:;S!)Jl Rã.RI..J. : . A Câmara tomou conhecimento do 

balancete da tesourar ia rela tivo ao dia 27 de Janeiro, corrente, o qual acusa o seguinte 

movimento em dinheiro: • Saldo do dia anterio r em operações orçam enrais ~ noventa e sete 

milhões duze ntos e vinte e quatro mil setecentos e trinta e seis escudos e setent a cen tavos - ; 

Saldo do dia anterior em operações de tesouraria - sessenta milhões quinhentos e setenta mil 

oitocentos e vinte e oito escudos e cinquent a centavos; Receita do dia em operações 

orçameruais .. nove milhões quatrocentos e quarenta c cinco mil novece ntos e dezasse re 

escudos; Receita do dia em operaçõe s de tesouraria - cento e cinquenta e três mil quatrocentos 

e oitenta e sete escudos; Despesa do dia em operações orçamentais - sete milhões sessenta e 

um mi l setecentos e sessent a e nove escudos; Saldo para o dia seguinte em operações 

orçamcntais - novent a e nove milhões seiscentos e oito mil oitocentos e oitenta e quatro 

escudos e setenta centavos; Saldo para o dia seguinte em operações de tesouraria - sessenta 

milhões setecentos e vinte e quatro mil trezentos e quinze escudos e cinquenta centavos 
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PER/ODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA lV~;f 

fJllA...L.~çIQ NA ! D E H Ei\JOR~U~ No uv 

da palavra a Sr ' Vereadora Dra Mana Ant ônia perguntou qual o ponto da suua o da 

candidatura de Aveiro para a construção da pista de remo Rio Novo do Príncipe, dado que 

ouviu urna noticia sobre o assunto, que dava a entender que Montcmor -O-Ve lho leria mais 

probab ilidades que Avciro. O Sr. Presidente explicou que Montemor, em termos de projec ro, 

está muito mais adiantado do que Aveiro e, dado que não existe nenh uma Pista neste momento 

em Portugal, a primeira a chegar à Federação para ser apreciada estar á em vantagem, contudo, 

em conversa que teve com o Senhor Secretário de Estado, este adm itiu que Portugal possa ter 

mais do que uma pista de remo, li semelhança do que aconteceu co m Espanha que, neste 

mom ento , tem 6 pistas . 

}:"A:\I Í! IAS OF ETN IA CJ G A:'IrI A: - A Sr.' Vereadora Dra. Maria Antónia 

questio nou uma vez mais sobre as famílias de etnia cigana que estão a viver no antigo edilieio 

da Zona Agrária, porque permanecem no local, quase ao fim de um ano, sendo sua opinião que 

se deve resolver esta situação o mais rápido possível. 

.E..S.IAB..EU::ill~IQ :'IrI '" J) F; AVt'lRO : - A propósito da recente 

fuga de presos do estabelecimento em epígrafe, a Sr." Vereadora Dra. Mari a Antônia , referiu-se 

uma vez mais à inseg urança que provoca nas pessoas que vi;vem nos arredores , continuando a 

defender que uma cadeia não deve estar localizada no centro de um campo unive rsitário, nem 

de uma zon a residencial, chamando novamente a atenção para a necessidade de se conse guir 

outro espaço, sugerindo even tuais ediflcios de antigas forças milit arizadas, localizados fora da 

cidade e que possam ser adaptados, tendo o Sr. Presidente respondido que a confi rmar-se (l 

existência de edifício s devol utos , esta rá receptivo 

De" entrado na sala o Sr Vereador Eduard o Feio. 

~JYA11L.l!A.... t'lIR Q r A m o t ' !! Tt'H OI I2 Q04: - A finalizar, a Sr." 

Vereadora Dra. Maria Ant ônia perguntou tam bém qual a situação da candid atura do novo 

Estádio Municipal, tendo o Sr. Presidente informado que este era um dos assuntos que 

pretendia apresentar hoje ao Executivo, pelo que, de imediato , apresentou a seguinte proposta 

"Considerando que a candid atura de Portugal e de Aveiro ao EURO 2004 de Futebol , 

._h _ 
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devidamen te aprovada c apresentada, em 3/08198. por esta Autar qu ia, co nt t n'rt1l av~tn.f:iJ/ 

cronogr ama, onde se previa que a adjudicação dos projectos estivess e conc luída até Julho de 

1999 e a exec ução até Junho de 2000 ; que a Delegação da Comiss ão Executiva da Cal 

comunicou, em 26 de Janeiro de 1999, a esta Autarquia o facto de o Estudo Previa, com vista à 

execução do antepr ojecto, ter. imper iosamente, de estar concluído até \0 de Fever eiro de 1999, 

data em que aquela Comi ssão se desloc ara a Aveiro para proceder à apreciação e avaliação do 

estado de candidatura; que a C.M.A., dada a urgência. não pode cumprir os prazos legalme nte 

estabelecidos para o concurso público, procedim ento inicialmente considerado como o mais 

adequado ao impacto que a realização deste acontecimento acarre ta; que esta circunstância era 

imprevisível ale 26 de Janeiro; e não é imput ável à Câmara; Propon bo, que se promova o 

procedimento por negociação, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 31" n° 5, 32" 

n" 2 c 36° n" I, alínea c), do Decreto-Lei n" 55195,de 29 de Março , pelo que se pretende 

convidar o Arqt" Tom ás Taveira, por este ter sido o responsável pela ampli ação do Estádio da 

Luz e pelo projecto de Renovação do Estádio de Lein a. Por isso, enten do que o referido 

Arquitecto dispõe neste momento, de possibi lidades técnicas, logísticas e humanas para, 

atempadamen te, preparar o Estudo Prévio para execução do Anteprojec to, de acordo com o 

Caderno de Encargos exigido pela Comissão Executiva do EURü 2004." 

Àcerca do assunto, o Sr. Vereado r Eng," Cruz Tavares levantou a questão inerente 11 

diferença de custos existente, caso se trate de estudo prévio ou antepro jecto, tendo referido que 

lhe agradava mais que o trabalho a adjudicar fosse o estudo prévio, consid erando que na fase 

do anteprojecto a intervenção do dono da ob ra e quase inexistente. opinião que o Sr. Presidente 

drsse também partilhar. Acrescentou, ainda, que em seu entender, aquando da abertura de 

concurso publico, deve ficar claro o valor do estudo pr évio, para que todos os concorrentes 

possam colocar-se em igualdade de circunstânc ias, independentemente de ser o Estudo Prévio 

feito pelo Arquitecto A ou B. 

Seguiu-se breve troca de opiniões entre os Srs. Vereadores, após o que foi 

deliberado, por unanimidade, concordar com a proposta apresentada pelo Sr. Presidente, 

documento que fica a fazer parte integ rante do respectivo processo. 

A Sr." Vereadora Dra. Maria Antónia apresentou a seguinte declaração de voto' 

"Aprovo a negociação directa para o estudo prévio do novo estádio para Aveiro, dada a 

urgência da sua apresentação ao Comité da UEFA. Essa negociação está legalmente apoia da 110 

Decrete-Lei n° 55/95 e, por esse motivo, não havendo qualquer responsabi lidade da entidade 
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adjudicante - neste caso a Câmara Municipal - e de interesse para este cOI{.c'bU<O'q&t'se não 

perca esta oportunidade." 

Também o Sr. Vereador Prof Celso Santos disse aprovar a proposta apr~nlad a . 

pelo facto de estarem em causa os interesses do Municfpic e da Região. { 

P \ROl JF D E: O ' I RAS E EXPOS IC Ó ES " P AV II n Ão 'OH T I I/SOS : - O Sr 

Presidente informou a Câmara de alguns problemas surgidos com o concurso limitado por 

prévia qualificação para a elaboração do projecto do Pavilhão Mul tiusos, aberto na reunião de 

17 de Dezemb ro do ano findo. Concretamente, a publicação tardia no Diário da República, 

prejudicou a calend arização inicialmente prevista, lendo sido <linda detectada alguma 

incongruência no prazo previsto para o ped ido de esclarecimentos, este posterior à data limite 

para a recepção de candidaturas . Mais informou, que foram receb idas várias cartas de 

candidatos, bem como da Ordem dos Arquitectos, a da rem nota destas dificuldades 

Ponderadas todas estas ratõ es, o Sr. Presidente propôs a anulação do referido concu rso c a 

abertura dc novo, devendo dar-se conhec imento desta de liberação a todos os conco rrentes. 

ccmurucando-lhcs, que ficarão isentos do pagament o do valor correspo ndente ao levantamento 

dos documentos inerent es ao próx imo concurso. o que mereceu a concordância do Executivo. 

CA !' IT ANIA n o !'O RTO llE....AYElRQ: - No uso da pa lavra, o Sr. Vereador 

Eng." Cruz Tava res, lembrou que há algum tempo so licitou informação sobre as razões da 

paralisação das obras da Capitania, dado que está já a gerur algum mau aspecto, sendo sua 

opinião que a Câm ara deveria averiguar o porquê desta situação, designadamente se há novo 

concurso em elaboração e se há alguma previsão da data de conclus ão 

O Sr. Presidente disse que a informação que tem é que de facto a obra está atrasada 

e que se prevê, mais um ou do is anos para a conclusão da empreitada, o que é deveras 

preocupan te. Acresce ntou , ainda , que parece também confirmar -se que o edifi cio não irá ficar 

direito, ao que o Sr. Vereado r disse que a confirmar-se esta situação, há nece ssidade de se 

tomarem medidas urgen tes, pois não é crível nem aceitável que o ediflcio não fique direito, 

depois de j á se terem gasto cerca de duzentos mil contos, pelo que o Sr. Presidente disse que 

iria tentar obter a confirmação oficial desta situação. 

ESTRA VA NACIO SA I 10917 : . O Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares referindo-se 

as viragens à esquerda na EN 10917, reguladas pe lo semáforo de cor ama rela intermitente, disse 

Acta n° 4, de 28 de Janeiro de 1999 - P ág. 4 



- . ~"" IV- \; '<:L 
constatar que, não obstan te p~ nn it i rem uma certa fluidez no trânsito. provoca h{';;'lguma / ~ 

ms e gur~l~ça, chegando a gerar situações conflitu osas. nomeadamente nas horas de ponta, pelo.? 

que solicito u que, pelo menos na hora da manhã e da tarde o sistema seja alterado passaJ l~ 

amare lo intermitente a verde. 

Y ERE A OO Rt' S _ A POIO DE SECRETAR IADO: _ O Sr. V ereador Eng." Cru z 

Tavares fez referência ao facto de, actualmente, os Vereadores que se encontram a exercer 

funções a meio tempo não terem qualquer apoio em termos de secretariado , pe lo que solicitou 

ao Sr. Presidente que tenha o assunto em cons ideração. 

O Sr. Presid ente solicitou a melhor comp reensão por parte dos Srs . v ereadores e 

sugeriu que. durante este penado de mudanças, sempre que necessitem, utilizem os serviços do 

Secretariado da Presidência. 

T.RAXSR!A : - O mesmo Sr. Vereador deu conhecimento que amanhã, pelas 15 

horas, terá lugar um concurso para admissão , por contrato, de um Encarregad o para os Services 

da TRANSRIA, sendo o respectivo Júri constituído pelo próprio, pela Sr." Dircctora dos 

Serviços Adm inistrativos, Ora. Isabel Amorim e pela Chefe de Divisão, D. Cecilia LUcas, pelo 

que solicitou autorizaç ão para a deslocacão do mesmo a S, Jacinto . o que foi aceite, 

n J:SC!ON r\l IS:\!O 1\1IJNICIPAI : - Na sequê ncia do pedido formulado na 

última reunillo pe la Sr." Vereadora Dra. Maria Antónia, ° S ~ . Presidente apresentou a listagem 

de todos os novos funcionário s e outros colaboradores que ingressaram na Câma ra, durante o 

ano findo, docum ento que distri buiu por todos os Sr. Vereadores e relativamente ao qual 

prestou alguns esclarecimentos. 

Por fim, os Srs . Vereadores alertaram para a necessidade de serem fornecidos 

elementos a estes novos funcionários, que possibilitem a ident ificação dos Membros do 

Executivo, por forma a evitar situações desagrad áveis, sugestão esta que mereceu a 

concordância do Sr. President e. 

C ON STR t rCÃ o DE (Jl\lA PA SSAGEM IIJ1) RÁI II I C A N A FO RCA-_~ 

SOB A 1 1:\ 11,\ no CA \ 1I:S1l0 DF t 'F RRO : - O Sr. Presidente àcerca da deliberação 

tomada em 2 1 de Janeiro, corrent e, sobre a construção de uma passagem hidráu lica na Porca. 

vou ga sob a linha do caminho de ferro , informou a Câmara que constato u haver um lapso 
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deven do, por isso, revogar a del iberação anterior -no que conceJ:e~s fu~ento~ \ 

conhecendo, agora, do mérito da reclamação e ava liando a.me.sma ~e outro prisma, man tendo 0 
seu indeferimento, com base no facto de a empresa adjudicatária KE LLER GR lJNDB AU, 

apresentar propos ta ma is vantajosa, no que toca ao preço, visto que dilu i no mesm o, o preço de 

aluguer da grua, 80 T, e de aluguer do Grupo 160 KW, enquanto li HIOR0 1"OORTE acresce 

es tes encargos ao preço inicia l e nào apresenta o preço da tubagem. 

Mais infonnou o Sr. Presidente que se tratou de um ajuste dire cto, com consulta a 

quatro empresas, em que não houve acto público de abe rtura das propostas, porque não tinha 

que have r, dada a natureza do procedimen to, a liás escolhido tendo em cont a a urgência de 

execução da obra , referenciada na deliberação de 29 de Outubro do ano find o. 

Foi deliberado, por unanimid ade, apro var. 

ORDE;\I D E TRAIU.! 1I0S: _ De seg uida dt'u -se inicio à ap reciação dos 

assu ntos const antes da ordem di' traba lhos. 

CO :SST RIJCÃO lU' 7 1 FOGOS PABA.llAUlTA CÃO SOCI Al : . Po r proposta 

do Sr. President e e por unanimidade, foi delib erado abrir concurso limitado j unto de t écnicos 

espec ializados nas áreas de projec to e fiscalização. organizado s em equipa ou gabinetes 

proj ccust as, para a prestação de serv iços pelo prazo de 12 meses, para a organ izaç ão dos 

concursos c gest ão das obras de construção de 71 fogos para habitação soci al no concelho, nas 

condições constantes do caderno de encargos e pro grama -de co ncurso j untos ao respectivo 

processo e que merecer am aprovação. 

O Sr. Vereador Bng." Cruz Tavares chamo u a atenção para o facto de , no respecti vo 

caderno de encargos, cons tar que pelo adjudicatário "deverá ser asse gurado o acompanhamento 

e fiscalização de obra" quan do devera constar a ob rigatoriedad e de proc eder a essa di ligência. 

FI !:'oiCl ON .\ I IS \ 1O \l 1!rsIClPAI ~: · Na seq uênc i a da s 

deliberações que têm vindo a ser tomadas relativamente aos processos discip linares instaurado s 

a vários funcio nários desta Autarquia. o Sr. Presidente deu conhecimen to de um recurso 

hierárquico aprese ntado pela argui da Maria de Carv alho Ferre ira de Olivei ra. rela tivame nte ao 

qual, de acordo com o desp acho emitido sob re o assunto pelo respectivo inst rutor , cujo teor 

aqui se dá como transc rito e faz parte integra nte da presente acta , foi deliberado, com as 

abstenções dos Srs. Veread ores Dra. Maria Antônia e Prof. Cels o Santos . não admitir o mesmo, 
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por interposição fora de tempo. bem como por falta integral de motivaêão e ccnctüsões que o ~ 

fundamentem. , ~ \ 
• FOI também presente igual recurso interposto pelo erguido Artur de Oliveira. o 

qual. face ao despac ho emitido pelo respectivo instrutor, que aqui se clã como transcrito e faz 

pane integrante da presente acta. foi del iberado, com as abstenções dos Srs. Vereadores Ora 

Maria Antônia e Prof. Celso Santos, conside rar o mesmo não adm issível , por interpo sição fora 

de tempo, bem como por falta integral de motivação e conclusões que o fundamentem 

A Sr." Vereadora Ora. Maria Antónia declarou abster-se por falta de conhecimento 

dos processos 

AR8.A:SJ.º I JH R AN f sn C Q DO I ARGQ IM FE IR A t'l\1 m.lll:;.lRl~: . 

Também na sequ ência da deliber ação tom ada em 10 de Dezem bro, findo e em face da 

informação prestada pela comissão de análise das propostas apresentadas para a exec ução da 

empre itada em epígrafe. junta ao processo. a Câmar a deli berou. por una nim idade, transmitir 

aos concorrentes que a deliberação da Câmara vai no sen tido de a adj udicação ser feita à firma 

MAl'\1JEL VIEIRA BACALHAU , LDA. , pe la importância de seis milhões quinher ncs e vime 

e nove mil e quinhentos escudos acrescida de IVA. 

Mais foi delib erado que, caso não sej am apresentadas quai squer alegações por pan e 

dos concorrentes, no prazo legalmente estabelecido. a adjudicação e a minuta do contrato 

consideram-se aprovadas. 

.fJ\y I;\IElST AC Ã,O n A R IJA DR A!\I ADO R IM, C R UZ E M E I RO! : - Em 

seguimento da del iberação tomada em \ 0 de Dezembro do ano findo foi presente o processo de 

concurso limitado para a execução da empreitada acima indicada, lendo sido deliber ado , por 

unanimidade e de acordo com a informação da comissão de análise das propostas junta ao 

processo, transmiti r aos interessado s que a deliberação da Câmara vai no sentido de a 

adjudicação ser fei ta à Finn a MAt\"UEL VIEIRA BACALHA U, LDA.. pela importância de 

seis milhões cento e quarent a e um mil escudos, acresci da de IVfi. 

Mais foi deliberado que, caso não sej am apresen tadas quaisquer aleg ações por parte 

dos concorrentes. no prazo legalmente es tabelecido, a adjudicação e a minut a do cont rato 

consideram-se aprovadas. 
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l~SJALA.Ç AQ DE I JM :S0 Y O S IST EM A n E B F G \ A \~;\ I ATI N _ ~"S; ~I~' 
~: · Foi igualmen l e presen le o proce sso relativo ã i n s lal açãode 

um novo sistema de rega nas Piscinas do Beira-Mar, verificando-se que das três propos 

apresentadas, li que se toma mais vantajosa é a da Firma AQ UAM ATIC - Siste mas de Rega, 

LJa ., conforme informaçã o da técnica responsável. 

Assim. foi deliberado, por unanimidade, transmitir aos interessados que a 

deliberação da Câmara vai no sentido de a adjudicação ser feita à referida firma pela quantia de 

três milhõe s novecentos e noventa e cinco mil e vinte e quatro escudos acrescido de lV A. 

Yiais foi deliberado que, caso não seja m aprese ntadas quaisquer alegações por pane 

dos concorrentes no prazo legalmente es tabelec ido, a adjudicação considera-se aprovada. 

[ ( )B Nf' ( ' I !'otFS T O S . A01 J1S IC\O Il[ !\t AT E R I AI IJE R EGA : - Presente o 

processo de concurso relativo ao fornecimento em epígrafe, cujo concu rso foi aberto por 

deliberação de 20 de Julho, do ano findo, foi lida a informa ção da Comissão de analise, 

segundo a qual. a proposta qUI: apresenta preço mais vantajoso é a da Firma GUSTAVO 

CL'DELL, LOA. . Foi deliberado. por unanimidade, transmitir li todos os concorren tes que a 

intenção deste Executivo vai no sentido de a adjudicação ser feita a flrma acima citada, na 

modalidade de concurso limitado de fornecimento contínuo pelo prazo de 2 anos. pelos preços 

constantes da respectiva proposta que, dada a sua diversidade, aqu i se dão como transcritos 

Mais foi deliberado, por unanimidade que, caso n30 sejam apresentadas alegações 

no prazo legalmente estabelecido, a adjudicação e a minuta do contrato consideram-se 

aprovadas. 

J1) E!\] . [QRN tTI 1\ l.E!'iIºJIE...J~:iE (JS PARA O " :'\iO D E 1999: - A Câmara 

tomou conhecimento do parecer emitido pela comissão de analise, relativamente ao concurso 

em epígrafe, aberto por deliberação de 19 de Novembro, findo, após o que foi deliberado, por 

unanimidade, que o respectivo material seja adjudicado a finn a RIA..\1AR, LDA., na 

modalidade de concurso limitado de fornecimento continuo, pelos preços constantes da 

respectiva proposta que, dada a sua diversidade. aqui se dão como transcritos. 

Mais foi deliberado, por unanimidade que. caso não sejam apresentadas alegações 

no prazo legalmente estabelecido, a adjud icação e a minuta do contrato consideram-se 

aprovadas 
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FORCiEClM E NIOS . FORN EClI\1 F NIO DF G "SÓ ! F ~) A G~;; ~~"t" 
Q.....t\!!!LJ~ E....l222 : • Presente o process o relativo ao fornecimento contínuo em epíg rafe. 

acompanhado da informação prestada pela comissão de análise, foi de liberado, ar 

unanimida de, de acordo com a mesma, transmit ir a todos os concorrentes que a intenção deste 

Executivo, vai no sentido de a adjudic ação ser feita à Firma ISIDORO CORREIA DA SILVA, 

LDA., pelo valor da proposta apresentada e que aqui se dá como transcrita, que devera 

contemplar o custo inerente ao fornecimento e instalação da bomba de combu stível. sem que 

daí resulte qualque r beneficio em termos de futuros concursos. 

Mais foi del iberado, por unanimidade, que, caso não sejam apresent adas alegações 

no prazo legalmente estabe lecido, a adjudicação c a minuta do contrato consideram-se 

aprovadas 

I..I.!E.ll..=..EO.R:\ ECI ' U ' NT O D F 'I" SSA nETl IMI~{)S\ A r.Rlº~ 

Al~i!JJ!.I::-.l22.2 : - Conforme deliberação toma da na reuni ão de 19 de Novembro , último, foi 

presente o processo relativo ao fornecimen to continuo de massa betuminosa a frio, para o ano 

em curso , acompanhado da informação prestada pela comissão dc anális e das propostas, a qual 

é de opinião que o material seja adjudicado à Firma COELHO NETO & C:, Lda., por 

apresentar preços mais vantajosos. Em face do exposto, a Câmara de liberou. por unanimidade, 

adjudicar o citado fornecime nto à referida Firma, pelos valores constantes da proposta 

apresentada e que aqui se dão como transcritos. 

Mais foi deliberado, por unanimidade que, caso não sejam apresentadas alegações 

no prazo legalmente estabeleci do, a adjudicação e li minuta do contrato considera m-se 

aprovadas. 

El/ln'tanto ausen tou-se da reunião o Sr. Vereador Eng,· Cruz Tavares. 

mo] _ AOl lIS IC Àº----!lE.....llCQS n E C1\I E NTO P:\RA o ANO !lI" )999 . -

Considerando a delibe ração tomada na reunião de 19 de Novembro , do ano findo, que procedeu 

à abertura de concurso para o fornecimento em epígrafe, foi deliberado, po r unanimidade, com 

base na informação prestada sobre o assunto pela Comissão de análise e atendendo que a 

proposta mais vantajo sa é a da Firma SPRAL, t DA., adjudicar à citada empresa na modalidade 

de concurso limitado de fornecimento contínuo, pelos preços constantes na respectiva proposta 

que, aqui se dão com o transcritos 
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Mais foi deliberado, por unanimidade que, caso não sejam ap r es~ ~~es~ 
no prato legalmente estabelecido, a adjud icação e a minuta do contrato consideramos: # 
aprovadas ~\ 

Entrou de novo na !iala o S ,. Vereador Eng." Cruz Tavares. 

E!U!..~..ECI ;\t Er!TQS • AOI ' IS ICÃ O In- t' O I1lP A \ l E:,,\T O INF A NTil : - :'\a 

scquênc ia da deliberação de 24 de Agosto. do ano findo, foi presente o processo de concurso 

relativo ao fornecimento em epígrafe des tinado a ser aplicado no Rossio. Praça 'laia 

Magalhàcs e Urbanização de Esgueira. bem como a informação prestada pela Comissão de 

Análise, tendo sido delibe rado, por unanimidade, de acord o com a mesma, transmitir a todos os 

concorrentes que a intenção deste Executivo vai no sentido de a adjudicação se r feita à Firma 

INST ALPORT, Representações e Consuhadoria. Lda., na moda lidade de co ncurso limitado, 

pela impo rtância de onze milhões cento e setenta e três mil qu inhen tos e o itenta e dois escudos. 

acrescidade IVA. 

Mais fo i deliberado, por unanimidade que, caso não sejam apresen tadas alegaçõ es 

no prazo lega lme nte estabe lecido , a adjud icação e a minu ta do co ntrato con sideram-s e 

aprovad as 

11) .. 1\1 _ f() R ;';EÇ I I\1 F ~T(UW S I;';" ! 11 AC ,\O 1I081 Z0:-.iTr\I )-\ 8 ,\ O 

~E..l22.2 : - l\ a sequ ência da defiber açâo de 19 de Novem bro, do ano findo, foi prese nte a 

informação presta da pela com issão de análise. segund o a qual. a Firma que ap resenta preço 

mais van tajoso para o fornecimento em epígrafe, o co ncorrente FERNAN DO L. GASP AR . é 

Assim foi deliberado , por unanimidad e, transmiti r a todos os concorrentes que a 

intenção deste Execu tivo vai no sentido de a adjud icação se r feita ti finn a ac ima cilada, na 

modalidade de conc urso limitado de fornecimento conti nuo de sinaliza ção horiz ontal. pe los 

valores constantes da proposta apresentada e que aqui se dão como transcritos, dada a sua 

divers idad e. 

Mais fo i delibera do, por unanimidade que, caso não sejam apr esen tada s alegações 

no prazo lega lmente estabelecido, a adjudicação e a minu ta do contrato consideram-se 

aprovadas 
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~IE NTQS - AOVlS ICAO lU' UR IT AS: - Na \!{:.qllêncTh. da 

deli beração toma da na reunião de 19 de Nove mbro, último, que procedeu 11 abertura de 

concursos com vista fi aquisição de Britas, durante o ano em curso, foi presente o Relatório da 

Comissão de Análise. a dar nota que das cinco firmas consultadas, apenas respondeu aé 

"Piçarra & Ribe iro, Lda.", a qual foi exclu ída em virtud e de não ter aprese ntado a certidão 

pedida na alínea e) do ponto 9.1 do Programa de Concur so 

Face ao exposto e de acordo com a proposta daquela Comissão . foi del iberado. por 

unanimidade, proceder à anulação do presente concurso e abrir novo concurso linntado sem 

apresentaç ão de candidaturas. nos tenno s da alinea c) do n° I do art" 31" do Decreto- Lei 55195, 

de 29 de Março. devendo se convidadas ma is firmas da especialidade. 

Foi ainda delib erado, por una nimidade, aprovar o programa de concurso e o 

caderno de enca rgos 

ID E.M - r\Ol JIS ICÃO DE :\IO SAl CO S: - Por unanimidade , foi delibe rado, 

proceder à abertura de concurso limitado sem apresentação de candid aturas, nos termos da 

alínea c) do n" 1 do arr' 3 1" do Decreto-Lei 55/9 5, de 29 de Ma rço, para o fornecimento 

continuo durante o ano de 1999, de 1000 m- de Mosaico tipo macei, cujo custo previsto se 

estima em um milhão duzentos mi l escudos. 

Mais foi deliberado , também por unan imidade , apro var o cade rno de encargos e 

programa de concurso. 

m E\t _ r\ OIJ1S!CÃ O n F CAI CA !lA : - De aco rdo com uma informação da 

Divisão de Serv iços Ger ais, foi também delibe rado , po r unan imidad e, e nos term os da alínea 

c) do n" I do an" 3 1" do Decreto-Lei 55195, de 29 de Março, proceder fi abertura de concurso 

limitado sem apresenta ção de candidaturas para o fornecimento continuo para 1999 de 1.500 

m' de calçada tipo 2000, estimando-se o seu custo em três milhões e quinhentos mil escudos 

m F :\l AI !JG llt'lLlJE....MÁQl!J NAS PAUA ES VAI B AR A RGUI ASS \ S 

BET I IM I:'IlOSAS : • Atendendo aind a a out ra in form ação da Div isão de Serviço s Gerais, foi 

deliberado, por unanimidad e, e de acordo com a alínea c) do nOI do art" 31" do Dec reto-Le i 

55/95, de 29 de Março, proceder à abertura de concurso limitad o sem apre senta ção de 

candidaturas, para o aluguer de diversas maqu inas para espa lhar argamassas betuminosas, cujo 

custo se estima em sete milhões de esc udos . 
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~1F NTOS AOI JJS IC \O 1) [ DIVE R S AS ~lA SS AS 

lH:J l.!...M.!.ISQSAS : - De segu ida , foi ainda presen te uma outra in formação da OSG, na qua l se 

dá conta da necessidade de se proceder à aquisição de diversas massas para o corrente anV '" 

nomeadamente, argamassas betuminosas a quente (tipo bidons). impregnação betum" e 

mistura de agregado para betão bet uminoso (cama da de desgaste ), com trans porte incluído . 

Foi delibe rado, por unanimidade, concurso limitado sem apresentação de 

candidaturas, corno dispõe a alínea e) do nO1 do art'' 3' - do Decreto-Le i 55/95 , de 29 de Março, 

prevendo-se um custo total de sete milhões e quatrocentos mil escudos. 

l..I!.E.M.=.AQUlSICÃ O DE T OI IT_\' fõ:"iANT ; - Foi deliberado, por unanimidad e 

c, face li. mesma informação da Divisão de Serviços Gerais, abrir concurso limitado St'l11 

apresen tação de cand idaturas. para o forneci mento em epíg rafe, nos termos da alínea c) do n" I 

do art" J IG do Decr eto-Le i 55/95, de 29 de Março, prevendo-se um custo de cinco milhões de 

escudos, com transporte incluído 

IJ) EI\1 AOlJ! S ICÃ,O J) [ FE RR O - Foi lida uma informação dos serviç os 

com petentes , na qual de dá nota que na sequência da de liberação de 19 de Novembro, findo, 

que proced eu á abe rtura de concu rso limitado para o fornecimento con tinuo de fen o para o 

prese nte ano , não foi ap resentada nenhuma proposta por parte dos concorrentes consu ltado s 

Assim e conside rando que o valor esti mado da adlud icaçllo, um milhão de escudos, 

permite o recurso ao aju ste directc. c dada a urgência da aqui sição do material em causa, foi 

delibera do, por unanim idade, nos termos das alíneas e ) e d) do n" I do arr" J 1° do Decreto-Le i 

55/95, de 29 de Març o, aut orizar o recurso ao referido ao ajus te directo . 

l llEll...=......Olil S IC Ã,O n F :\IAIFRJAI 1Jt ' VIOIt" AR IA : - Também no 

seguimento da delibe ração de 19 de Novem bro do ano findo, que procedeu à abert ura de 

concu rso limitado para aqu isição contin ua do material em epí gra fe para o ano de 1999, foi 

presente outra informação dos serviços competentes a dar conta que nenhum dos concorrentes 

convidados apresen tou prop ostas . 

Dada a urgência da aq uisiç ão deste material e send o o custo prev isto de do is 

milhões e quinhentos mil esc udos , a Câmara delibe rou, po r unan imida de, auto rizar o recurso à 
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modalidade de ajus te directo , confo rme dispõe as a líneas c) c d) do n" I do art" ~<.'c rc l o -\ i ;---' 

L,i 55/95, de 29 do Março. ~ 

INST ITUTO SU PE RIO R DE C1(trsC IAS IM I ~FORl\Uçl () E Ú~ 

AO\ f1:SISTRACÃO - UO! SAS QE ESTI 'QQ : - Prese ntes vários ped idos de alunos do 

ISClA. a solicitar que lhes seja concedida uma das du as bolsas que anual mente são ofe recid as 

por aquele Instit uto à Câ mara Munici pal. Presente , também , uma informação da técnica 

munici pal que, após consu lta à Secretari a-Geral do [Se lA e análi se detal hada às cond ições 

económicas dos inte ressado s, se propõ e que as bo lsas seja m atribuídas aos alunos Áurea Maria 

Rodrigues Ve iga Brandão Rue la e Juão Carl os Gonça lves Re is. Fo i deliberado, por 

unani midade, conco rda r com o expos to e, ass im, atribuir as bo lsas aos candidatos 

mencionados , devendo a prese nte del iberação ser com unicada à Administração do lSe lA . 

llA.!llIACc\O - P " " " :SI Z AC ÃO lU S":"iTlAGO : - Pelo Sr. Vereador Jaim c 

Borges foi dado conhecimento de uma exposição apresen tado pe lo municipe Armcnio Martins, 

morado r no Bloco 3, da Urbanização em ep ígrafe, o qua l solic ita que lhe seja perdoado a 

cobr ança de j uros de mora relat ivos ao não pag amento da rend a da sua casa 

Atendendo à info rmaçã o prestada pelos Serviços Mun icipais de Habitação e 

considerando que esta situação se deveu a um lapso do Banco que não efectuou a transferência 

devida para pagamento da renda, foi de liberado. por una nimidade, perdoar os re feridos juros 

ESC Ol AS no ('o:"in' ! ti O _ ESC Ol A PUUIÁR I" S · ) n A VE RA C R Jl Z : 

. Por proposta do Sr. Vereador Jaime Borges e face ao ped ido da Esco la em epígrafe, foi 

del ibe rado, po r unanimidade, conced er um subsíd io à mesma no valo r de cento e vinte mil 

escudos com vista ao pagamento de uma máqu ina fotocopiado ra adquiri da por aquele 

estabelecimento escolar . 

m F\I FSC OJ A N· 2 I,.. "VEIR O DA VE RA..J:B..l.!..Z: - Pelo mesmo Sr 

Vereador foi dado a conhecer o ped ido form ulado pela Esco la em epígrafe, a qual so licita o 

pagamento mensa l da assi natura de rede e contador do te lefone ali instalado. 

O Exe cutivo del ibero u, por unanimidade . auto rizar o pagamen to mensa l daquelas 

despesas, cujo va lor ascend e a dois mi l seisce ntos e oiten ta e trê s esc udos. 
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E.sa.H AS DO C Oi'lCEL H O _ JARP!:\J m ' I N FÂ !'SCI ~ ~Zdlfu poy J 
YAU.!!Q: - Face ao pedido do Jardim de Infância em epígrafe e atende ndo à informaç ão oo M 
Gabinete de Educação, foi deliberado, por unanimidade, concede r um subsídio no valor d;'"" \ 

trinta e um mil oitocentos e oito escudos àquele estabelecimen to, dest inado a reembolsar ~ 

Educadora de Infância que anterionne nte procedeu ao pagamento das despes~ 
instalação c, assinatura da linha de rede e de equrpamemo 

PRE JlJlzo s C AJjSADOS A PARTlCl JI AR t' S: • De seguida foi apreciado um 

requerimen to de Amónio José Neves de Azevedo , a dar nota que por força das obras em curso 

na Rua da Fonte Velha onde reside, no passado dia 25 de Novembro, do ano findo , devido ás 

mas condições do piso danificou a sua cadeira de rodas de forma irrecuperável. pelo que 

solicita o pagamento da mesma no valor de cento e dez mil escudos, conforme orçam ento 

aprescntado pela Aveim édica, 

Face à informaç ão prestada pela DOMIDV, que aqui se dá corno transc rita, foi 

deliberado, por unanimidade, comparticipar em 50% dos respectivos custos 

ASS OÇ IA ÇÃ O DE ES TlJDAS TE S no IS STITI1TO SJTPF R JO R DAS 

C1F':"Ii Cl \ 5 IH IN FORM AÇ ÃO t ' !l A AD:\f1!"õIST RA C t\ O - AE ls..cJ.A: - o Execut ivo 

tomou conhecimento de um oficio enviado pela AEISC\A , na qual se co munica que aquela 

Associação irá part icipar no Campeonato Europeu de Futebol Unive rsitário, a realiza r em 

Antuérpia (Bélgica) , entre o dia I e 4 de Abril, próximo. 

Por unanimidade, foi deliherado , conceder àquela Associação de Estudantes um 

subsidio de cem mil escudos dest inado a apoiar as despesas com o transporte dos alunos que 

Irão representar aquela Instituição bem como o nome do Municip io de Aveiro naquele evento 

internacional. 

suasuuos. - Foi delibera do. por unanim idade, autori zar a atribu ição dos 

seguintes subsídios : 

• cem mil escudos ao Centro Comunu érto da Paróq//ill de S. Pedro de Arado s, 

destinado a comparticipar nas despesas com a aquisição de uma aparelhagem de som; 

• duzentos mil escudos ao Clube dos Galitos, destinado ao paga mento da actuaç âo 

da Banda Amizade na XIII Descida da Ria/99; 
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- I (lI' UI' \..V 
- cem mil escudos ao Projecto Irança de A vetro. para fazer fac e~pesas·à:om a 

d~s locaçà O da .c ompanhia de Dança, ao País das Tulipas, na Holanda, em representação da ~ 
Cidade t1e Ave uo: A \ 

• Po r unanim idad e, foi também de liberado, face ao ped ido fO rmUl~T/f1 11l 
Pemin ina do 1.S . C A .A ., atribuir um subsidio no valor de duzentos e cinquenta e sele mil e 

quatrocentos esc udos, que tem como finalidade o pagamento do Teatro Aveirensc, onde se ira 

realizar o IV TRlCANAS · Festiva l lnlem acional de Tunas Femi ninas ; 

. Mais foi deliberado, também por unanimidade. face ao pedido formulado pela 

Centro de Kar " If' -Do de A veíro , atribuir um subsidio no va lor de cem mil escudos, des tinado a 

apoiar o 2~ Estágio Internacio nal de Karate-do de Aveir o , li rea lizar nos dias 27 e 28 de 

Fevereiro 

C01K E RI O C O :\lE i\l ORAU VO DE AO n S IC ÃO DO IL\.I R Q - O Sr 

Presidente deu conhecimento que no próximo dia 12 de Fevereiro irá realizar-se um Concerto 

Come morat ivo de Aquisição do Teatro Aveirense, pelo que se irão realizar algumas obras no 

interior do cdificio, no sentido de poder ser utilizado em melhores condições, após o que 

convidou todos os Srs. Vereadores a estarem presen tes no espect áculo, que lerá lugar pelas 

2 1,30 horas 

Y..J.QRNADAS Dl' RAI)I0LO..GlA: - Por proposta do Sr. Vereador Domingos 

Cerqueira, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a cedência gratu ita do Grande Auditório, 

da Sala de Arte Contemporânea e da Sala de Imprensa, do Cen tro Cultural e de Congressos , 

para a reatixaç ão das V Jornadas de Radiologia, a levar a efeito nos dias 14, 15 e 16 de Maio. 

próximo, bem como a oferta de um Porto de Honra, a servir no dia da abertura. 

Saíram da sa!a o Sr. Presidente e o Sr. Vereador Jaim e Borges, 

~"s DE I OTE" :\1t' :STn: - Foram presentes e apreciados os seguintes 

processos de loteamento: 

- N° 76/96, de Maria da Luz Martins Vieira Souto e Outro. a apresentar aditamento 

ao projecto de obras de urbanização, relativo a um terreno sito no lugar de Verdcmilho, 

freguesia de Aradas. Ouvidos os esclarecimentos prestados pela Chefe da Divisão de 
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Planeamemo e Desenvolvimento Econ ômico, presen te na reunião\. ~de li5e'rãdo . por ~ 

unanimidade, deferir, devendo dar cumprimento aos ~n10 S 3/1.1 a 3/1.5, constantes da ~ \ 

informação pres tada pela mesma, em 18 do mês em curso, j unta ao respectiv o procesV~ 

Entrou de n Ol'o lia sala o Sr. Presidente. 

- N° 87192, de Bento Oliveira & Filhos, Lda., a apre sentar projccto de alteração ao 

alvará de loteamento. Lida a inform ação técnica n° 27199, prestad a pelo DPGP, foi de liberado, 

por unani midad e, nos termos da mesma, aprovar o requerido. devend o o req ueren te apresenta r 

documento onde conste a autorização dos 2/3 dos proprietários das fracções já constituídas; 

Ausento u-se da rf'união (I Sr. Vereador Domingos Cerqueira. 

~f~Rr\ ·F STR J1J( JRr\S :SUM A PRACETA DA RUA D AS ESC Ol AS E :"ia 

,_~(; \.!L1 RA : - Face à inform ação do DOM- DV, foi deliberado, por unani midad e, 

abri r concurso limitado sem apresent ação de candidaturas, nos termos do n" 2 do an ? 50 do 

Decret o-Lei n" 405/93, de 10 de Dezembro, para a realização da emp reitada de infra -estruturas 

de águas pluviais e eléctricas, passei os e pavimentação na Praccta das Ruas da Esco las c, 

remode lação de uma passagem hidráulica na Caião, para a qual se prevê uma estimativa de 

dezesseis mil hões cento e cinqucnta e um mil e se tecentos escudos 

Mais foi deliberado, também por unan imidade, aprovar o respec tivo caderno de 

encargos e program a de concurso, 

C O :SST IHJ CÃ O lU' 11 1\1" " 1ST" D E CICl i ST AS NA AV . DR . 

LllURl::!S..Ul: • O Sr. Vereador Eduardo Feio deu con hecimen to de uma informação da 

Divisão de Vias a propôr a abertura de concurso limitado sem apresentação de candid aturas. 

para a realização da emprei tada em epígrafe, a qua l cons ta de infra-estru turas de águas pluviais, 

pavimentação de passeios a calçada portugue sa, rcqualificaç ão dos estacionamentos do 

separador cent ral e alterações nos cruz amentos com as ruas Oudinot c Sr. dos Aflitos, cuja 

estimativa de custos se cif ra em onze milhões sessenta e nove mil e se tecen tos escudos. 

Foi deliberado com um voto contr a do Sr. Vereador Pro f. Celso Santos e uma 

abstenção do Sr. Vereador Dr. Vitor Marques, aprovar a abertura de concurso, bem como o 

programa de concurso e caderno de encargos respectivos. 
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o Sr. Vereador Prof. Celso Santos declarou que o .s~ u voto cont~ek\( ~ 
que respeita à pista cic lável na Avenida Dr. Lourenço Peixinho, por considerar que a ~ 

localização da mesma (placa central) poderá tomar -se perigosa c, também, porque não li} 
considera esta infra-estrutura prioritária.. ~ 

A Sr." Vereadora Ora. Maria A~tón i a disse que votav a fa...-orevcím ente não ob st ant ~\ 

considerar que se dimin uía bastante o estacronamento. ~ 

CONSTRJ' CÃO DO S :\H1S Fl JS \ lIl!'SIC I PAl S 2" FASE ; - Presen te uma 

informaç ão do DO~ -DPO, relativa à construção dos Museus Municipa is de Aveiro, na qual se 

da conta que foram detectados, após uma analise às alvenarias das fachadas daqueles Museus. 

alguns problema, designadamente . manchas de co ntaminação de ordem biológica, diversas 

fendilhaçêes em muitas das peças trabalhadas, bem como a existência de algumas peças com 

cantaria (ca lcário) pulvelure nta. que ao actuar-se mecanicamente sobre estas, poderia perder-se 

a sua traça original , pelo que se propõe a realização de uma operação de restauro, limpeza e 

conservação daquelas fachadas por uma empresa com experiência nes te tipo de trabalhos. 

Em função do exposto, e ainda de acordo com a citada informação , foi del iberado. 

por unanimidade. nos termos do que estabe lece o art." 26° do Decreto-Lei n" 405193, de 10 de 

Dezembro, autoriza r que a firma adjudicatária PONTAVE - Cons truções, S.A., proceda às 

obras necessárias, como traba lhos a mais, correspondendo a 4, 53% do valor da empreitada, 

pelo valor de cinco milhões e trezentos mil escudos 

1lli1L\NIZACÃO DE SA NTI\GO _ OUKAS nF KECIIPEK .\ CÁ O 

~: - O Sr. Presidente leu uma informação dos SHM , relativa informaç ão do OOM 

Dj'O, na qual se faz referência à necessidade de se proceder à pintura de 4 túneis de acesso às 

habitações , na Urbanização em ep ígrafe, por motivo de estes se encontrarem bastantes 

degradados, o que contribui para a degradação do parque habitacional 

Atendendo àquela informação e a outra informação do DOM-DPO sobre o mesmo 

assumo, foi del iberado, por unanimidade, autorizar a execução das refer idas pinturas. à firma 

ANTERO SANTOS & SANTOS, LDA., como trabalhos a mais à empreitada inicia l, de acordo 

com o previsto no art" 26° do Decreto-Lei n" 40 5193 , de 10 de Dezembro , pela quant ia de 

setecentos e sesse nta e oito mil escudos., co rrespondente a 5, 4% do valor da empreitada 

__ o 
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Relativame~le ~ este assunto, li Sra. Vereadora . , Maria AntÓni~m~~ 
lIlenç.àO para li rf.aca ilumin ação existe nte em algun. s pontos daqu ela Urbanização, o que . 

provoc a uma certa insegurança na população residente 

A Q IJI S IC ÃO u t' Ht'NS H 'D RENO rA RA IIARITACÃ!!..Jilli:lAL..E..M 

tJX!l; - Foi deliberad o, por unanimi dade, nos termos da informa ção prestada pelo DPGP, 

adquirir três terrenos rúst icos pertencen tes li Amadeu Ferna ndes das Neves , com as ae,Y 

1.140 m' , 1,040 m' e 1.800 m", silos na Virgínia, Freguesia de Eixo , pela quanti a total de dois 

milhões setecentos e seis mil e quatrocentos escudos, os quais se destinam à construção de 

hab itação social naquela Freguesia . 

11!.I::.M - Presente li informa ção n° 4/99 do DPGP, na qua l se comunica que. em 

virtude da implementaç ão de uma rotunda na zona do Eucal ipto. lam a-se necess ário a 

aquisição de um prédio urba no perten cente a Antonio Matos de Oliveira. com a área de 1.058 

m", consti tuído por duas áreas coberta s e quinta l, sendo uma das referidas áreas de rés-do-chão , 

utilizada como carpintaria e, ou tra de rés-da -chão e 1G anda r, servindo de hab itação . 

O preço acordado com o proprietário ascende a sessenta mi lhões de escudos, 

devendo os pagam entos ser efectuados da seguinte fonn a: entrega de qui nze milhões. no 

momento da assinatura do Contrato Promessa Comp ra e Venda . deven do os restantes 

pagamentos ser efectuados em sete prestações. com inic io no mês segui nte ao da assinatura do 

Contrato Promess a, sendo a primeira também de quinze milh ões de escudos c as restantes de 

cinco milhões de esc udos, até ao paga mento integral. 

Foi deliberado , por unan imidade . conco rdar co m a aquisição do referido prédio. 

devendo a presen te deliberação. nos temos da alínea i) , do nG 2 do art" 39", do Decreto -Lei n" 

100/84, de 29 de Março. na nova redacç âo dad a pela Lei 18/91, de 12 de Junh o ser submetida à 

aprovação da Assembleia Munic ipal 

:I1W's1m EST AC !( ) :SAI\1E:ST OS pA R \ DEFl C I t' :,\T F S : • 

Seguidamente, o Sr. Vereado r Eduardo Feio submeteu à consideração da Câma ra um 

requerimento de Abilio S imões Madai!, a solicitar a reserva de um lugar de estacionamento 

privativo em frente ao seu estabelec imento comercia l - Confecções Madail, na Rua Dr. 

Mário Sacramento, em virtude da sua incapacidade flsica, conform e dec laração medica 

apresentada e. de forma a permitir uma maior faci lidade de deslocação do mesmo 
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. . LIda uma inform ação da DIVIsão de Vias e T ransi to f01 de l l por IY \ber ict~~
unan imidade, de ferir a pretensão formulada l~ 

I.B.Ã:S.S.lI..Q - FOI aind a presen te uma exposição de Antôni o da Cruz FerreiraL 
Santiago, morador na Rua das Cavadas, na Freguesia de Sta. Joana, na qual , solicita a .» 
colocação de dei s sinais de trânsito, um de beco sem saída e outro de e slaClUn am~to ..---s1\ 
proibido, numa Viela junto da Rua supracitada, conforme consta de planta tiPográfi c~ ~ " 

ao requerimento.. O pedido devesse ao facto de frequentemente se encontrarem ali 

estacionados automóveis de alguns residentes daquela Viela, que impedem a passagem de 

que m vive no interior da mesma . 

De acordo com a inform ação prestad a pela DVT, foi deliberado, por 

unan imidade c, co ns ide rando que o beco tem uma plata form a de 3, 14 metros, o que não 

permite por si só a paragem e estacionamen to, autor izar apenas a co locação de um sina l de 

beco sem saída , deven do ser solic itado à GNR que co labore na reso lução de futuros 

prob lema s que ocorram naque le loca l, por mau estacio namen to. 

P RO T O C OI O DE COOPERArÃO CO,] O I\JII N IC!P!O DE OI IVE IRA 

DO BAIRRO: - O Sr. Pres idente deu conh ecime nto de um oficio enviado pelos Serv iços 

Municipalizados de Ave iro , a remeter , para aprovação, o protoco lo de coop eração a cele brar 

com o Município de Oliveira do Bairro , pa ra fornecime nto de água, atr avés do s istema público 

dc d istr ibuição de água , até ao nó de acesso da Zona Indust rial de Mamodeiro . Após breve 

troca de opiniõe s so bre °assunto , foi de liberad o, por unanimidade, que o assunto SCja obje cro 

de decisão na próx ima reunião. 

I! !NTA DE fRE Gl JES IA DE S IACINTO : . Lido um ofic io da Jun ta de 

Freguesia em ep igrafe, foi delibe rado, por unani midade, auto rizar a cedênc ia do materia l 

necessá rio para as obra s a e fectuar em diversos passeios, nom eadam en te, 1. 100 m' de pedra de 

chão hexagonal , c ujo cus to ascende a setecentos e cmquenta e nove mi I escu do s. 

IIJN TA DE FREG1 IESIA DE NARIZ: - Face aos doi s ofic ios da Junta de 

Freguesia de Nariz , no qual é soli citado a cedência de diverso mater ial , designadam ente, 24 

metros de lanc il, 34 m' de unidades de pavimcnta çâo (form ato de mosaico) , 15 sacos de 

cimento e 30 man ilhas de 40, para serem utili zados na construção de passe ios e es paço s 
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'1/' 
remanescentes de utiliza ção pública, resultantes da construção de novas habita .' naquela 

foi deliberado, por unanimidade, autorizar a transferência do matéria i:J:n11/ fl,.../ Fr~gu e si a. p
 

cUJOcusto é de noventa e nove mil e quatroce ntos e vinte escudos, acrescido de IVA . ~
 

m NT A DE FHt' G IJESL\ DF F IXO : • Tendo em co nsideração o ped idO~ 
formulado pela Junta em epígrafe. na qual se solicita a liquidação de diversas desp esas relativas 

a obras e compromissos assumidos por aquela Autarquia durante o ano de 1997, e q ue~ 

não foram satis feitas, designadamente, despesas com a Unidad e de Saúde de Eixo, arranjos 

exteriores do Bairro dos Montes de Azurva, obras no Cemitério daquela Freguesia c, construção 

de dois passeios, foi deliberado, por unanimidade, conceder um subsidio da importância de 

quinhentos e setenta e dois mil quatrocentos e dois escudos e cinquenra centavos, destinado ao 

pagamento das mesmas 

~DQ S 28 - PAGA;\lENTO UI' TAXAS ---.l!JLTI:RR AID2 : - O Sr 

Vereador Dr. vttor Marques deu conhecimento que em virtude de se ter procedido a uma nova 

redistribuição dos torrados e demais organização funcional na Feira dos 28, não foram cobradas 

as taxas de terrado, conforme estipula o Regulamento, pelo que propôs que, no presente ano, a 

titulo excepcional, aquelas possam ser liquidadas durante o próximo mês de Fevereiro, sem 

qualquer penalidade, o que mereceu a concordância de todo o Executivo. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, que no próximo ano este pagamento se 

efecruc numa única prestação anual, a pagar durante o mês de Janeiro, aquando da renovação 

dos respectivos cartões . 

CONq JHSO i\H C R O . R AI O /99 : - O Sr. Vereador Jaime Borges informou o 

Executivo que o Departamento de Electrór uca e Telecomunicações da Universidade de Aveiro 

(DETUA), irá organizar, no próximo dia 19 de Maio, a quarta edição do evento em epígrafe 

Este concurso, que é essencialmente uma actividade tecnológica com fins pedagógicos, consta 

de uma competição entre pequenos robots móveis e autônomos 

Considerando ° êxito das edições anteriores, com uma boa afluência de 

espectadores que tem ajudado a criar um ambiente muito positivo, potenciando o efeito que 

esta iniciativa pretende ter de motivação para a utilização da tecnologia, para a inovação 

tecnol ógica e para o trabalho em equipa, foi deliberado, por unanimidade, atribuir ao DETUA 
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um subsídio no valor de cen to e cinquenra mil escudos, dest inado a oferecer a todas as equipas 

participantes um pequen o troféu comemorativ o. 

CO :\lPAN H I \ DF T EAT RO DE AVF IR O : - Por proposta do Sr. Presid ente, foi 

deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento à Comp anhia de Teatro de Aveiro 

EFÉMERU, da quantia de quat ro mil contos, correspondente à primeira tranche para apoio às 

obras de conc lusão do Estaleiro Teatral, sendo li segunda tranche, no valor de seis mil contos, a 

pagar um mês após a presente data, de acordo com o estabelecido para o efe ito no Plano de 

Actividad es do ano em curso 

A I'SO VArÃO D I :\1~: _ Finalmente, foi deliberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n" 4, do Arr' 85", do Decreto

Lei n° 100/84, de 29 de Março. 

A presen te acta foi distribuída por todos os Memb ros da Câmara Municip al, c por 

eles assinada, procedimento que dispe nsa a respectiva leitura . conforme determina o art" 4°. do 

Decreto-Lei n" 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar , foi encerrada a presente reunião. 

Eram 19 horas 

Para co nstar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta. que 

Isabel Maria de Almeida Ferreira Amorim, ~~~~ 
Directora dos Serviços Administrativos da Câma ra ~de Avei ro, subscrevo . 

. ~. \W;, 

~.~ 

~~~ 
-f~ 
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I	 ,.IH rr( I,;., rUí}r c,,..r~e, ('O/",!, ,-, I \I'~,, 'D t, ( , ~(,w ~' ,/	 In ;SPACII O 

I)	 - Mediant e Requerimento apresentado em 11/0 111999 , constante d e~~ 

dos autos , a erguida requereu a inquirição da s pessoas indicadas em A/ da presente 
pet ição de Recurso; Essa soficiração foi imkJIllill.ª com base na fundamentaç ão 
constante da notificação inserta a fu.91.-ª dos autos . recebida a 13/0 1/1999; 

2)	 - As inquiriç ões indicadas em 81 do artic ulado do presente Recurso foram 
requeridas igualmente a 11101/1999, no requerimento inserto a I1s ill.til.l...dos 
autos . e i.mkf~ confor me fundamentação explanada no despacho/respos ta 
constante de lls m dos autos , recebido a 15/01/ 1999; 

J )	 - O Recurso "sub judice" da ent rada na Câmara Municipal de Aveiro a H /OIf I999 , 
ou seja, no ~ª-ÍJl i l ap o...a primeira notificação de indeferimento (A/), e no 
quinto d~ após a segun da not ificação de indeferim ento ( UI); 

~)	 - O requerimento de interpos ição do present e Recurso não enuncia especificam ente 
os fundamentos do recurso nem apresen ta qua isquer conclusões, carecendo de 
llM.i.Ya~Q : 

5)	 Nos termos do art." 77° do ED _ Estatuto Discip linar c, aprovado pelo DL 11° 24/84, 
de 16101, cabe recurso das deci sões que não ponham termo ao processo, o qual 
subir á imediatamente e nos próprios autos se a sua retenção provocar a perca do seu 
efeito útil ; 

6)	 () presente Recurso parece integra r-se. salvo melhor, nessa urologia, pois de acord o 
com os n." 3 do art ° 42° do mesmo E D. "... do despa cho que mdefi ra (I 

requerimento de lf l/(lI\/ I /I"" diligêllda. \ prohatúruH cab e recurso h íercnnncn pa ra (J 

membro do Gove rno 011 órgiio executivo . a interpo r nn prazo úe 5 Ji /J:O;.", 
acresce ntand o o n " 4 que ·'...0 r ecurso p r el'l .ffi l no II/;ml.'ro ante r ior .\ ubiró 
imediatam ente fim pr áp ri lP.> aUfo ~ , considerando-se procedente se, no pru zo de J(I 
dias, n âo tor proferidadecisãoqu e ex presvomente lhe negu e p ,m 'Únen to"; 

7)	 - De acsrc c.ccrn as dh;QQj.içQ§.~m.lI1ci ad as&~~~ml<.....r eclill2...ll l!anto a.QjD!li.ça.QQ 
e.m....N~..l!nl9!J~~c9n s idera r iJ:JlerPill!o---llir~lp~ 

DlJ lkill!!L!. I!ll.Q'!rnl--!!i..u~serad m iM.2....Po ~kç, d 2J) Q...QL-LY í~ i 

n_:1J.h.l.---ª~o ED (vide po nto 3 deste des pacho), 
8 )	 - Por outro lado, todo o requerimento de interpo sição 'do Recur so se encontra 

d t~pro," ido de moliv açiio e collclusõl' s, não tendo sido juntas no momento da 
interposição nem em momento posterior, pelo que também por isso se terá de 
considerar. ~I vo melhor, lIão ad lllin íw l, ao abrigo dos princípios processuais 
gerais de direit o do Ordenamento Jurídico Portugu ês 

E!\.-l CONCLUSÃO, o presente Recurso não deve ser admit ido por illtt rpo síção 
fora de tempo, q uanto ao ind icado em AI do seu requerimento, bem como por falta 
i nl~ra l d...motivação e conetus êes q ue o funda men tem ; 

Nos termos do disposto no n " 2 do art." 77, conjuga do com o estatuído nn n" 4 do 
an " 42" do E D , o presente Recurso ~d.iiI.-ª.lllen!$~~rios <!!!1QS, devendo 
haver ~isã~QKs~_so~ º---!!Jrn~zo d e~d ia.} a contar da data da sua 
interpo sição (a 22/0 1/99), SI.lO pena de se considerar aut omatica mente procedente 

A: co nsideração supe rior, '" I U N I J, O O I 
Avelro, 26de Jane irode 1999 ..:t1.,-9-J~ 

O INSTR UTO R ~f''' , _. -'l. 
L I-fr---.l -"""':~ cso.-.~"""-~
 

(Dr. 
o 

Isabel FIgueiredo) oól-............ S~.,.Q.\ o ~f,.9~_"-'t< f'Q


~~1~·~1\.~'-';"~~
 
~--;-""'~I~~~ 
~1"R.. .,....!~ dQ... tr6i"ZCPu .lL.

~'ÕQ,""""O~U~ 
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AVE ; ; ~ 

o"~ 
C..\ MARA MUNICIPA L DE AVEIRO 

(RE PARTiÇÃO DE RECURSOS HUMAl\'OS) 

2 ~ 1·L ! 

PROC ESSO ()I SCIPU J\AR 

ARG U1DA Mana de Car ....alho Ferreira de Oliveira 

EX."t " SEM IOR INSTRUTOR 

MARI A DE CARVAL HO FERREIRA UE OLIVE IRA. arg uida nos Autos acima 

referenciad os. 

.~ OT I F ICAOA dos despachos que indeferira m dil igências por si reque ridas. a saber 

A/- I!\ QU1RIÇ'\ 0 de José Ferreira Ribeiro . Anto nio Branco Ferreira Fernandes e 

Domingos Ferna ndes Alves. a mat éria dos arts . 87" e 88" da acusaçã o e 99" lia defesa 



B/. U DEPOI:'\IE:,,<TO dos subscritores da queixa . datada de 16/Fe\' I I 99K. junta a Ih
 

227 e :!::Sdos Autos (com excepc ãc do Manuel Pereira ~l en des )
 

Da própria erguida .
 

:'\010 se conlormaooo conr os mesmos.
 

Vem in tC'...OO...r C'('uno , com as caractensucas e efeitos pre,;islos na Lei 

JlJ~TA cop ia 

OADVOGAOO (. ,4,(.....-; 



.:.m"St nhor:
 
Ur . Jo s é Alves I{od r i ~ lles - Hust r e
 f ,~ ~ ,;.i:::\ C~:~;. ;. : -.~ ~í:'T 
ma nd:u á ri o d a :tr~u i d a Maria dt Ca rv alho 
"'un' ir :1d e O liH' ir a . 

~~ ' Rua Co mharemcs da Grande Goena, 58, 
38 10 · i\ VEIRO 

ASSUNTO Pr",e'iSO D,seiplinar l R~posl a a um<lo<;rcquenmcmos a lll'~n l.ldo!; li l 11U1119'.N 

l endo presente o teor do vI requeri mento com a data de ent rada acima referida , a 
so licita r as inquirições de MÁRI O FERNANDO GRANJE IA, F E~AN DO JO RGE 
FONSECA DIAS, JOSE CARLOS PIN TO OAS NEV ES, ANTO ;-.J IO FE RREIRA 
HARBOS A. FERNA ND O DA CUNIIA DIAS, PED RO JOSE FERNANDO 
CARDOSO e da arguida !\IARIA DE CAR VALHO FERREIRA DE O LIVEIR A, 
cumpr e-nos informar o segui nte 

- O prazo legalmente es tipula do para inqu irir as teste munhas oferec idas pelo argu ido , j á 
inc luida a prorro gação conced ida pela Câ mara Munic ipa l de Aveiro na sua reunião de 
17/ 12/Q8, !..!:..nnJ!JQY.1IQ_4i;l.lJª --ªp~e~çã o do re queri m.~m _~li~~. 011 seja, no 
passado dia 11 do corre nte m ês e ano , 
- Se o mencionado no número anteri or , só por si, pode ria eventualmente não obs ta r ás 
inquirições pretendidas , outr as razões de maio r peso h á a apontar 

a)	 - Todas as pessoas ac ima indica das , à eec epcão da própria erg uida , foram 
arrolada s no Rol de Te stemu nhas ap resent ado com a DEFESA, sob os n vs 
27, 28,25, 23, 22 e 26 , ten-º-º- ~do Eg\l ' ~nne nt~n~~ pa r:.a_d~ porçm 

nos dias 05/0111999, pelas 14 30 hor as; 05/0 1/ 1W} pe las 15 30 horas ; 
05/0 11199' } pelas 10.30 hora s, 04/0 111999 pelas 1630 horas; 04/ 0 111999 
pelas 15 30 hora s; 0510111999 pelas 11 30 hor as, respectivamente Nas datas 
marcadas compareceram a depor o Sr. Ant ônio Ferrei ra Barbosa , que 
inc1usivamente depôs à ma téria em ques tão, çlJ.io~m e!11Q..con sla dº-L\!l!Q 
QUnqui riçà~l ; 

b) - As outras não comparec eram nas datas aprazadas porque ~m~ 

mandatário pre sc indIu do s s e u_~n!...entQ!! , conforme d isso nos info rmou 
c )	 - Acon tece ainda que o Auto de Declarações junto a Ih 292 do s autos, c que 

agora se vem por em ca us a nos pontos 6 e 7 do requerimento em análise, não 
plasma ap enas o depo imen to da arguida Sr ' Maria de Cal va lho Ferreira de 
Olive ira ruas tamb ém o do igua lmente arguido Artur de Oliveira , e encontra
se devidamente assinado pelos do is Declara ntes - será ~~j ITLqu~i!l!l.b<-» 

n--ªº-ten.hª-!D..Ji-º--º---.2....q~ssinaH-m. 7.!..!... 

li) - Por ou tro lado, a carta/ partici pação feita pelo func ionário "-º-r&L<d!lO"s 
Pinto das Neves cont ra o funcio nário Fernand o Costa, inserta a Ils, 23 1 dos 
auto s e junta com a Pa rt ic ipação subs cr ita pela Encarregada e ora a rguida 
Maria de Carvalho Ferre ira de Ol iveira a 16 de fevereiro de 1998, tem data 
de lil_~Ul!!Q!Q.21Ll 99c! Nela é re latado que o funcionário Fernando 
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PROCESSO DISCI PLINAR 

ARGU IDA" Maria de Carvalho Ferreira de Oliveira 

EXM" SEN I10 R INSTR UTO R 

MARIA DE CARVALHO FERREIRA DE OLIVEIRA, arguida nos Autos acima 

referenciados, 

EXPÕE e REQUER a V Ex' o seguinte 

1/- A erguida vem acusa da, entre outras infracções , de não nart icipar ão dt' inrra rr õt § 

pra l ir ad as pdos runcionâ rios seus subo rd inados clt u ue len ço nhrcimr nl o (a115 

55° a 66" c 9)°, ahnea d) da acus ação) ; Acontece que 

2/- Alguns factos descritos na part icipação. datad a de 16 de Fevereiro de 1998. junta 

aos Autos a Ils 22 7 e 228, como sejam os constantes dos seus 1° e ZO parágrafos, não 

aconteceram em Setembro de 1996, Janeiro ou Maio de 1997, co mo vem dito em 61° da 

acusação 



...
 

3/. Esses insultos a colegas. profer idos pelo funcionário do SEV] da e M Aveirc , 

Fernando Costa na presença da arguida, vtaria, e de sua filha, tiveram lugar no inicio do 

ano de lQ98, mais pro pria mente, 

4/- Poucos dias antes da data da aludida participaç ão ( 16!Fev.l1998), 

Alia s, 

5/- o funcion ário do SEV J da e M Aveiro, M ANUEL PEREIRA fl.1 EN OES, quando 

ou vido na qualidade de testem unha de defesa da erguid a, em S de Janeiro de 1099, disse 

que os a ludidos in sulto s ter ão ocorrido no prin cipio do a lio de 1998, 

Por outro lado, 

6/- A atguida, Mar ia de Carvalho F. Oliveira, nega ter declarado que os insultos 

dirigidos pelo Fernando Costa ao Jose Neves, na presença dela e de sua fi lha, tenham 

oco rrido no final de Outub ro de 1996 ou no princípio de Novembro segu inte. conforme 

se diz a üs 292 dos Autos. 

7/- Estando-se perante um lapso de interpretação e reprodução das suas palavras, 

8/- Face à contradição dos depoimentos e lendo em vista o lolal l'scia reci menlo e 

~lD ll rame n t o da \if'rdade sobre a data em que foram proferidos os ditos insultos , 



REQUER 

a) O depoimento dos subscritores da queixa datada de I6IFev 11998 (com excepçâo do Manuel
 

Pereira Mendes já ouvido ), a saber
 

- MARIO FERNASnO (JRANJEIA~ I" ~}-" t(. fl(t O"~'''''' r ~.",(. ,1.(',
 

- FERNANDO JORGE fO ~ SF.CA DIAS;
 

- JOS E CARLOS PINTO I1AS NEVES;
 

- ANTÓ\i IO f-"ERREIRA BARBOS A ; ,iG: d:-fZ.·í
 

- FERNANDO DA CUNHA DIAS; ~ d:t,;\
 

. PEDRO JOSE FERNANDO CARDOSO,. cfr ns22S - r,.l}rrr( YI ~- 'rA~ .~ p~j' ,~. r
 

todos funcionários do SEV J da C. M Aveuo , 

b) O drooimrnl o da erguida, :\1:Iria dr Ca n 'a lho f' dr O lin·ir a . 

JUl'\TA cópia 

o ADVOGADO i 1f-'.-r-t . 



.. - .-""' .... 
E s mv Senho rt 

~i.c:. G.; c:; .. ::,;1.1.\. Dr . Jo si Alvt's Rodri gues - Ilu st r e 
mandat ário da argui da :\olari a de Carvalho 

.:J,.j-1 _::_~'.J ·~ · 2.- Ferretr a de Oliveira. 
.....l>.'I!. .;- ~ \ /\~ _--: 

Rua Comb atentes da Grande Guerra, 58, 
3810 AVEIRO 

ASSL'NTO Processo Dlsophll:ll"l Respostaa um w requenmentoscpesemacos a 1110 111999 

Tendo presente o teor do vI requerimento com a data de entrada acima referida, a 
solicitar o depoimento, à matéria dos nrt ss K7'" e 88° da Acusação e 99" da Defesa. de 
Jos éFerreira Rjbeirc, António Branco Ferreira Fernandes e Domingos Fernandes Alves, 
todos funcionários do Serviço de Espaços Verdes e Jardins da Câmara Municipal de 
Aveiro, cumpre-nos informar o seguinte: 

- O prazo legalmente estipulado para inqui rir as testemunhas oferecidas pelo arguido , 
já incluída a prorrogação concedid a pela Câmara Municipal de Avciro na sua reunião 
de 17/ 12l98,lerminou no dia da apresen tação do requerimento em analise, ou seja, no 
passado dia 11 do corrente mês e ano; 
- Se o referido no ponto anterior, só por si, poderia não ser óbice a inquirição 
requerida, o facto é que o exposto nos números 1,2.3,4 e 5 do vI requerimento, e que 
fundamentam o pretendido, f~a.mn.h~àargujdanom~dlUl2!Jfic~ 

A~çã~~\Ll1!enthge~illidol!.Qm~n~p'resentasàQ.J!ú!~ 

- Acresce ainda que das três (3) pesso as cujo depoimento requer, uma nem KquTI.ioi 
arroladª--f9(1loTestemunb..í! na Defesa por vi apre sentada- o Sr. Domingos Fernandes 
Alves - e as outras duas, o Sr. José Ferreira Ribeiro e o Sr. António Branco Ferreira 
Fernandes, foram arrolados sob os n,os 5 e 7 do vI Rol e regularmente notificadas para 
deporem. Acontece que o Sr. José Ferreira Ribeiro veio a ser efectivarnente !nguirido no 
ºª_2lL11l2.8, sob o n." 2. enqua nto que a testemunha Ant ônio Branco Ferreira 
Fernandes, apesar de devidamente notificada para o efeito e de ter comparecido na data 
indicada, viu presc indido o seu depoimento pelo Exm" Sr. mandatário 

Face ao exposto, julgamos ser de indeferir o requerido 

Com os melhore s cump rimentes 

Aveiro, 13 de Janeiro de 1999 

o lNSTR lIT OR 

I- \ f· ,~-J 
~ 



'1 . 

PROCESSO DISCIPLI NAR
 

ARGUlO " · Maria de Car va lho Ferreira de Olive ira
 

EniOSENHO R I~ STRUTOR 

MARIA DE CARV ,\ L11ü FERRE IRA DE OLIV EIRA, erguida nos Autos acima 

refere nciados, 

EXPÕE e REQUER a V. Ex" o seguinte 

1/- No art 87" da acusação refere-se que. e transcreve-se, " duas carrinhas de areia 

foram carregadas pelo funcionano Antônio Ferrei;a Matos. do viveiro da Rua Dr 

Mário Sacra mento para a casa do arguido. na Quinta do Gnn é 

2/- No art 811" da acusação refere-se que, e transcreve-se, " Co m vista à sua utilização 

nas obras Que ai iriam ser realizadas, fendo tJ próprio arguido referido, então, que essa 

areia lhe pertencia, mas que linha sido ele mesmo a dar instruç ões para que fosse 

desca rregada e guardada no dito viveiro ": 

3/- Estes factos, segu ndo a acusação, consub stanciam " utilização e uso privado de bens 

pertencente s a esta entidade administrativa pessoalme nte e permitindo que outrem use 



e utilize ''. intr acção prevista e punida pelos n" 2 e 5 do an 3b e nb I e alínea g) do n" 2 

do an 25b
, ambos do Estatuto Disciplinar. 

Ora. 

4/- Compulsado o processo de sindicância conclui-se que apenas uma pessoa, 

ANTONIO FERREIRA DE ;\1I\T05, cujo depoimento se encontra a fls 4 15 e 4 16, fez 

as declarações que serviram de fundamento aos dois art igos da acusação acima 

transcntos tarts 87" e 8 8 ~) ~ 

Acontece que 

5/- O erguido contesta esta acusação que lhe e feita. mantendo a posição assumida na 

sua defesa - art 9CJ'- e 

6/· Tendo como prova o depoimento dos homens que andaram a trabalhar nas obras e 

7/- Nunca la viram o Antonio Ferreira de Matos descarregar areia 

8/- Esses homens são
 

a) JOSE FERREIRA RIBEIRO, jc o..p4"1
 

b) ANTO NIO BR ANCO FERREIRA F E RNAND ES~ J' & VC: \
 

c) DOMlNGOS FER NA.."IDES ALVES;
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I'	 ot:SPACIIO 

1)	 - Mediante Requeriment o apresentado em 11/0 1/1999, constante ce.Ils. __2..U ....e~6 

dos autos, o arguido requereu li inquirição das pessoas indicadas em AI da presente 
petiç ão de Recur so; Essa solicitação foi im1* iº-ª com base na funda mentaç ão 
constant e da notificação inserta a fu..24~ dos autos, receb ida a 13/0 111999; 

2)	 - As inquirições indicada s em UI do articulado do presente Recurso fora m 
requeridas igualmen te a I I/OHI 9??, no reque rimento inserto a tls ~dos 

autos, e Lndcferidª-.!i co nforme fundamen tação explanada no despacho/respost a 
constan te de OS SIº-!!: dos autos, recebido a 15/0111999; 

3)	 - O Recurso " sub judice" dá entr ada na C âmara Mun icipal de Aveiro a 22/0 1/ 1999 , 
ou seja, no sétimo dia .útiJ após a primeira not ificação de indeferim ento (AI) , e no 
guinto dia_útil após a segu nda notificação de indeferimento (1]1), 

4)	 - O requerime nto de interposição do presente Recur so não enunc ia especifi cament e 
os fundamentos do recu rso nem aprese nta quaisquer conclusões. car ecendo de 
ll10tjya..ÇãQ; 

5)	 Nos termos do an ° TI" do E O • Estatuto Disciphn ar -, aprovado pelo DL n " 2.1/84 , 
de 16101, cabe recurso das decisões que não ponham termo ao pro cesso, o qual 
subirá imediatamente e nos próprios autos se a sua retenção provoca r a perca do f>CU 
efeito útil; 

6)	 O presente Recurso parece integrar-se. salvo melhor , nessa tipo logia. pois de aco rdo 
com os u." 3 do art ." 420 do mesmo E D , ",,, ,]11 dl'\l'aclw qUI! indefi ra f! 

requerimento de qll(fÚV/ll!r d l fl g in("/(H probat àrsas cabe recurso me rárquico para o 
membro do GOI'en lO OI( órKJo I!xecuf n 'o, 11 mterpor rIO prazo de 5 di as." , 
acrescenta ndo o n " 4 que .....0 recurso pn:\ÚIO 110 número (",urior subirá 
imediatam ent e nm p" íprio,5 alltO,5, considerando-se procede nte se, no pruzp de I n 
dila , mill f or prtlf l!ridu decis ão qu e ex press ame nte IIIe negu e provim ent o", 

7)	 - lk.acor9º-.com a~is p~õ~elJu-"ciadas . -ºJ1r~t~cullQ.,..iJ \l a n1!Laoi!l~ igdQ 

~m ---,\I d~eu. _a r1icu l a@-->....1.~Uu~osjd~er.QQ.'il\LfQra..!k .tempo ,-----o ã--º 
1!2!k!l.dº-!fl lionsrquênc ia ser adll! il id--ºJ or violaQQ dQ..R.ra~~kri..®-I!.Q..c.i.L 

n '2..9Q~!L° 12~ 9Q.&....D (vide ponto 3 deste despacho); 
8)	 - Por out ro lado , todo o requerimento de tnterposícãd do Recurso se encontra 

desprovido de mOlivaçào co con cfucões, não tendo sido juntas no momento da 
interposição nem em momento posterior, pelo que lambem por isso se ter á de 
considerar , salvo melhor , ni n 'H.l OI is s in~ l, ao abrigo dos principias process ua is 
gerais de direito do Ordenamento Jurídico Português 

t::.M CO"":CLUSÃO. o presen te Recurso não deve ser admit ido por illlcr posi(à o 
for a ti l' tempo. q ua nta ao intlkado em AI do seu requerimento, bem como por falia 
inlf1:,ral de mo tiva çâo co co nctus ôes que (I fumt a mentem . 

Nos termos do disposto 110 n " 2 do art ° 77 , conjugado com o estatu ído no n " 4 do 
an o 420 do E O , o presente Recurso 1i Qlli;,.j!Dediali!!TIent~nQUlrQpfio.1.M!-to ~ , devendo 
haver deru~º-~I!!~br~~s!!lQ. nOJlra lO----ºeJ.Q..!Í.i-ª.~ a contar da data da sua 
interposição (a 2210lf9Q). sob pena de se considerar automaticamente procedente 

A: co nsideração superior , t ' ,. :, - , ... #" 

Avelro(/~l\JdSel!:~~ :~~:C 1999 lf1 °la 
L'>-i:' ---J _;p.l2-;~_<to ,-""".:-&<>~ 

(Dr,' Isabel F~e i red ~) v"'O:u c,...d1"""""":'s""';...Q\ O IIJJw~'=-i:"'''''...rncdl o , "(" \v-.t,1"" · 
C9V r d-L- --.~~ , h", 
~--.p<2-~= ,~'-.e.6no\ 

Ó..Q ~o.e~ ~c..Q......~;;;'oQ... 

"'>-'-"- o-v-~e.-~ · 

mailto:a@-->....1.~Uu~osjd~er.QQ.'il\LfQra
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/ O (REPA IH ÃO DE RECURSOS IIU\.1.",",' OS) 

PROCESSO D1SC I P Ll ~AR 

EX:\!O SEN HOR INSTRUTOR 

I\ RT UR DE OLIVE IRA. arguido nos Autos acima referenciados, 

~OTIF ICADU dos despachos que indeferiram diligencias por si requeridas. a saber 

AJ· Ji",;QI.!!B.IÇÀO de Jose Ferre ira Ribe iro , Ant ônio Branco Ferreira Fernandes e 

Dormngos Fernandes Alves. 3 matéria dos arts 1020 e 103° da acusação r 96° da defesa 

B/· () DEPOIMENTO dos subscrito res da queixa . data da de 16/Fev fi 998. junta a Ih 

227 e 228 dos Autos (com excepção do Manuel Pereira Mendes) 



Do próprio arguido. 

Não se conformando com os mesmos, 

Vem inlt'rnô r r t' cur~o , com as caractertst tcas e efe itos previstos na Lei 

JUNT A copia 

o ADVOG ADO l.~ 4<~ I, 



EXIl1° Se nhor :
 
-.;.ê~r.\ tFÚ1INl\' Ur .Josê Alve1I(odri j{ul"s -lIustrc
 

nland al â ri fltl ll:I ~lIidllArtllrdeOli\'r i fa 

Rua Combatentes da Grande Guerra, 58, ~ 3810 -AVEIRO 

ASSumO f'fOCCM.ODIK lph na.' gc spcsa a um dos rcqur:nmc nl0!0aplc!>("nlados a 11101It999 

Tendo presente o teor do v/ requeri meruo com a data de ent rada acima referida , a 
solicitar as inquirições de MARIO F:ERNANDO G RA~JE IA, FERNA NDO JORGE 
FONSECA DIAS, JOSE CARLOS PIN TO DAS NEVES, ANTO NIO FERREIRA 
BA RBO SA, FERNA ~DO D A CUNHA DIAS, PEDRO JOSE FERN ANDO 
CARDOS O e do arguido ARTUR DE OLIVEIRA, cumpre-nos inform ar o seguinte 

- O prazo legalmente estipulado para inquiri r as testemunhas oferec idas pelo arguido , já 
incluida a prorro gaç ão concedida pela Câmara Municipal de Aveiro na sua reunião de 
17/12/98 , tenni~UQ1escntacào do r e~em análise, ou seja, no 
passado dia I I do corrente mês e ano; 

Se o mencion ado no número anterior, só por si, poderia eventualmente não obstar ás 
inquirições prete ndidas, outras razões de maior peso há a apontar 

a)	 - Todas as pessoas acima indicadas, á cxccpção do próp rio arguido , ~ 

arroladas no Rol de Testemunhas aprese ntado com a DEFESA, sob os n,cs 
27, 28, 25, 23, 22 e 26, tendo sido regularmente notifica das para deporem 
nos dias 05/01 /1999 , pelas 15 horas, 05/0 1/1999 pelas 16 horas; 05/01/ 1999 
pelas I I horas, 04/0 1/1999 pelas 17 horas; 04/01/ 1999 pelas 16 horas; 
05/0 1/1999 pelas 12 horas, respectivamente' Nas datas marcadas 
compareceram a depor o Sr Ant ônio Feneir a Barbosa, que inclusiva r nente 
depõs á matéria em questão, e o Sr. Fernando da Cunh a Dias, e f..UW 
depoimento s conslam,~~pmivamente dQ.~ Autos de I nqu i ri~ 

12; 
b)	 - As resta ntes não compareceram nas datas aprazada s porque u <!..!!L....S.L 

mndará[lQ prescindiu dos seus depoimentos, confo rme disso nos informou 
c)	 - Aconte ce ainda que o Auto de Declarações jU l110 a fls 292 dos autos, c que 

agora se vem por em causa nos pontos 6 e 7 do reque rimento em análise, não 
plasma apenas o depoimento do erguido Sr. Artur de Oliveira mas também o 
da igualmente atguida Maria de Carvalho Ferreira de Oliveir a, e encontra-se 
devidarneme assinado pelos dois Declarantes - ~ssivel _llue ambos não 
tenham lido o que a ssina ~am?l1 

d)	 - Por outro lado, a carta/participação feita pelo funcionário J ors-~ 

Pinto das Neves contra o funcionário Femarc o Costa, inserta a fls. 23 1 dos 
autos e junta com a Participação subscrita peta Enca rregad a Maria de 
Carvalho Ferreira de Oliveira a 16 de fevereiro de 1998, tem data de JQJ;k 
Outubro de 1l.?96. Nela é relatado que o funcionário Fernan do Costa, além de 
o ler injuriado, o ameaçou com um .. ..grallde foesro ... •. quando se dirigia 
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3/- Esses Insu ltos a colegas, proferidos pelo funcionário do SEVJ da C. ~1 Aveiro, 

Fernando Costa na presença da arguida, Maria, e de sua filha. tiveram lugar no inicio do 

ano de 199K, mais propriamen te, 

,1/. Poucos dias antes da data da aludida parucipacão ( 16IFcv.l1998 ) ~ 

Aliás, 

5/· O funcion ário do S E.\' J da C.\ I Aveiro MANL'EL PEREIRA tl.TE:-ffiES, quando 

ouvido na qua lidade de testemunha de defesa do erguido . em 5 de Janeiro de 1999, 

disse que os alud idos insu ltos lerãu oco rrido no principio do lIno d e 199H, 

Por outro lado, 

61· O arguido , Artur de Otiveira. nega ter declarado que os insulto s dirigidos pelo 

Fernando Cosia ao Jose Neves, na presença da sua mulher co-erguida Mana , c da filha 

de ambos. tenham oco rrido no final de Outubro de 1996 ou no princip io de Novembro 

segui nte, co nforme se diz a 115 292 dos Autos, 

7/· Estando-se peran te um lapso de interpretação e reprodução das suas palavras ; 

8/- Face contradiç ão dos depoimentos e tendo em vista o lot ai t sdart rimenlo eá 

apura mt"nto da \lt"rd ad e sobre a data em que foram proferidos os ditos insultos , 



REQUER 

a) O depoimento dos subscritores da queixa datada de 16IFev I I99M(com excepção do Manuel 

Pere ira Mendes já ouvido ), a saber 

-MÁRIOFER:-JA1\1l 0 GRA),,;JEIA ; v y...,i~ "r(l ~/ < A. p.... ~_ ~__ "'I,« 

- FER)\;AS DOJO IHiE H):"!S ECA DIAS. v . , J~ (rr /. J", J, ~ J I)'",,'"" 

- JOSF.CARLOS PINTO DAS J\ EVES;""" J,: l " d: 11/, a.J!l--• • ),-,,-,,,,<1. 

_ A'-:TÓXIO FERREIRI\ BARBOSA . .J r 

_FER~A :\ DO DA rUNl II\ D IAS . ·<.i, 

- PEDRO JOSÉ F ER ~A NDO CARDOSO, _cfr lls 228 _\. I', l ; , ( , r< VI' c~(?'-". j r1.." ·' ,,1"-, 

IOdos funcionár ios do S E.V J da C. ~1 Aveiro , 

bl O df'lloiment o do erguido. A rtur d e Oliveira ; 

JL~TA cópia 

() AOV()(jADO t- 1t-~ 



i':l m-&nhor: 

t:r- -"ECC~.' ,) ~ ~' ; .i\ ~v ~	 Dr , J osé Alves Rodri gue s - Ilus t r e 
mendat ân e do a rg uido Artur de O linira 

.2i-~ ' -~ .:~
Rua Combatentes da Grand e Guerra , 58, 

\ . I\'-~ - 3810 AVEIRO 

, s su~,o processo DisçiplmarfResposta a um dos requerimentos apresentadosa J1/01/ 1999 

Tendo presente o teor-do vI req uerimento com a data de entrada acima refer ida, a 
solicitar o depoimento, á matéria do s art vs \02" e laJc da ACUMÇão e 96 c da Defesa, de 
Jose Ferreira Ribeiro , Antôni o Branco Ferre ira Fernandes e Domingo s Fernande s Alves, 
todos funcionár ios do Serviço de Espaços Verdes e Jardins da Câmara Muni cipal de 
Aveiro, cumpre-nos informar o segu inte 

- O prazo lega lmente estipulado para inquirir as testemun has oferec idas pelo erguido , 
já incluída a prorrogação concedida pela Câmara Muni cipal de Aveiro na sua reunião 
de 17112198, terminou no dia da apresentação do requerimento em analise, ou seja, no 
passado dia 11 do corrente mês e ano; 
- Se o referido no ponto anterio r, só por si, poderia não ser óbice à inqu irição 
requerida, o facto é que o expos to nos números 1,2,3, 4 e 5 do vI requ erime nto , e que 
fundamentam o pretendido, ~rk.-ª oo~er---ªº....i!:gUid~ momen[Q._Qª_nm.i.fjgçã.Q 

ll.i..hcusação~hY!ame~deltiQnh~ J!Ql!lomenill.ili.~ta@çulª-'pefuª; 

- Acresce ainda que das três (3) pesso as cujo depoimento r e C]lIer .....!!!!l11...~ue Lfuj 

~lad a como T~unha na D~,! por vI aprese ntada- o Sr. Domi ngo s Fem andes 
Alves - e as nutra s duas, o SI. José Ferr e ira Ribeiro e o Sr. Ant on io Bra nco Ferreira 
Fernandes, foram arro ladas sob os nOs S e 7 do vI Rol, regu larme nte not ificadas par a 
depore m e ef~ente inJ.luiridas n--ºUia!...1.!! 1~e . 2~, sob os n.ss 2 e 4, 
respectivamente, conforme se poderá comprovar por simples consulta aos auto s; 

Faee ao expos to , ju lga mos ser de indeferi r o requerido 

Com os melho res cump riment os 

Aveir o , 13 de-Janeiro de 1999 

o IN STRU TO R 

~-J 



~ ~. V ' - ~---., 
'1 . 

PROCESSO DISCI PLI NAR 

ARGU lD O : Artu r de Oliveira 

EX~fO SENHOR INSTRUTOR 

ARTU R DE OLIVEIRA, erguido nos Autos acima referen ciados . 

EX P{)E e REQUER a V Ex' o seguinte 

1/- No ano102" da acusaçã o refe re-se que , e tran screve-se , " dua s carrinhas de areia 

foram carregadas pelo funcion ário Ant ónio Ferre ira Matos, do vive iro da Rua Dr 

Mario Sacramento para a casa do arguido, na Quinta 00 Gne é ' 

2/ - No art . 10) ° da acu sação refere-se que , e tra nscreve-se. " Co m vis ta a sua unliz açân 

nas obra s que ai iriam ser realizad as. tendo o próprio erguido referid o. então. que essa 

areia lhe pertencia. mas que tinha sido ele mesmo a dar instruções para que tosse 

descarregada e guardada no dito viveiro "; 

3/- Estes factos , seg undo a acusa ção. consubs tanc iam " utiliza cão e uso privado de bens 

pert encentes a est a entidade administrativa, pessoalmente e pem nnndo que outrem use 



e utjlize", infrac ção previs ta e punida pelos nO2 e 5 do an 3° e n" I e alinea g) do n" 2 

do art . 25", ambos do Estatuto Disciplinar: 

Ora. 

4/· Compulsado o proces so de sindicânci a conclui-se que apena s uma pessoa, 

ANTONIO FE RREIR"- I1E MATOS, cujo depoimento se encont ra a fls 4 15 e 416, reI 

as declaraç ões que serviram de fundament o aos dois artigos da acusação acima 

transcruos ta rts 102° e 103°); 

Aconte ce que 

s/· O arguido contesta esta acusaçãoque lhe e feira. maruendc a pos ição assumida na 

sua defesa - art 96° · e 

6/· Tendo como prova o depoimento dos homens que andaram a trabalhar nas obras c 

7/- Nunca lá viram o Antonio Ferreira de Matos descar regar areia 

8/- Esses homens são 

.J a) JO SÉ FERREI RA RIBE IRO. +Jl t r-" l - l;/)dhl - <;ó"<:. \ 2':> e.,.~ 

?t .b) ANTÓN IO RR ANrO FERREIRA FERNANI1ES ; í s:~ '4 f t:'" ...' i., - 221;/. 1 
) uu · <- ;.'i 

c) DO MING OS FERNANDES ALVE S, 



OU V!X)AGV o 

I ~'
 ... . 



..::r:! ./_Di>l J. O~ lI!l-t'(rt( .,.Ct. CD/tf...... 

+-..;;. J.~. q~ 

I'RO TOCOLO DE COOI' ERACÃO r'": ~ i' ' i' '''Ji( 

~ (I t ff QJU. .....~ 

Entre f <A, . V 

'\ Iunirifl io d e Oliveira do Bairro, pessoa colectiva n." --..--.... -------., contribuinte fiscal 0.° ••-----• 
••••• devidamente representado neste acto pelo respectivo Presidente da Câmara Municipal, ••••---... 
•------•••••••••------- -.-- , titular do Bl n" _ . ._. ••, de --/--/ 19--. emitido pelo arqu ivo de 
identificação de ---.... . - •••-... .. co mo PR I ~1EIRO OUTORG A.l\ITE; 

S.\f A • Servíços Muni cipalizados de Avetro, titulares do cartão de ident ificação de entidade 
equiparada a pessoa colcctiva nO6800 12842. contribuinte fiscal n." -••••••••-----•• com sede na Av 
Eng" Addino Amaro da Cosia" 3800 Aveiro, devidamente representados neste acre , por delegação 
de poderes const ante da deliberação da Câmara Municipal de Avciro tomada na sua reunião de 12 
de Janeiro de 1998, exarada na acta nO2/98, pelo seu Presidente do Conselho de Administração, Dr 
Alberto Souto de Miranda, portador do BI n" 50699 13, de 16/04197. emitido pelo arquivo de 
identificação de Lisboa. como SEGlfl>;T>O OUTO RGA....'TE; 

É celebrado o presente Protocolo, que se regerá pelas seguintes cláusulas que as partes de boa fé 
acordaram e reciprocament e aceitam 

Cláusula I' 
Âmbito 

I • Pelo presente Protocolo de acordo , o Segundo Outorgante obriga-se a fornecer água de 
qualidade para consumo humano, disponibilizando ao Primeiro Outorgante. mediante: o pagamento 
das contrapart idas definidas na cláusula 5' (quinta) e nos termos e condi ções ora previstos, um 
caudal de 20 Vs( vinte litros por segundo). proveniente das suas captações próprias ou outra s; 
2 - Implantada a segunda fase do projecto do "Sistema Regiona t aoCorvoeiro", de que o Segundo 
Outorgante e utilizador, e desde que dai advenha para este um acréscimo suficiente de caudal, 
poderá ser acordado o fornecimento ao Primeiro Outorgante de um cauda l superior ao referido no 
número anterior ; 
2 - O Primeiro Outorgante obriga-se a adquirir a água ora disponibilizada, nos termos aqui 
definidos, e a criar todas as condições que forem da sua responsabilidade e com petência, 
designadamente as previstas no presente proto colo, com vista a assegurar a distribuição domiciliaria 
da água aos seus municipes consumidores , dentro da sua área de jurisdição territoria l 

Cláusula 2"
 
Co nd ições t éenleas d e Ior neclmente
 

I - Cabe ao Segundo Outo rgante assegurar o fornecimento do caudal de água, através do seu 
sistema público de distribuição de água, ale ao nó de acesso da zona industrial de Mamodeir o. 
sendo da responsabilidade do Primeiro Outorgante a execução. manutenção e conservação da 



adutor a de ligação e demais condições necessárias, entre o nó mencionado e o destino linal da água 
fornecida 
2 - Para além do referido nó de acesso da zona industrial de Mamadeira , poderão vir a ser 
futuramente acordados outro s pontos/locais a parti r dos quais o Segundo Outorgante disponibilizará 
o fornecimento do caudal de água objecto do present e Protoco lo 
3 - O Primeiro Outorgante obriga-se a adqui rir a água ora disponibilizada, a fim de abastecer os 
consumidore s/mcrucipes da respect iva área geográfica, compet indo-lhe executar, manter e 
conservar os órgãos e condutas necessárias para o efeito , t idas por adequadas e convenientes, 
designadamente a adutora de ligação referida no numero anterior 

Cláusula ]'
 
Ca uda l mínimo e medi ção
 

I - Sem prejuízo do disposto no número seguinte desta Cláusula, o Primeiro Outorgante obriga-se a 
adquirir, e o Segundo Outorgant e compromete-se a assegurar, um caudal de água mínimo mensal de 
vinte e cinco mil novecentos e vinte metro s cúbicos, sendo 

a) - Q (caudal) min mensal = 25.920mJ / mês; 
2 - O caudal de égua mínimo mensal estabelec ido no numero anterior, nos primeiro e segundo anos 
de vigência do presente Protocolo será 

a) - l° ano de vigência: 40% de 25.920 mj /m ês; 
b) - 2~ ano de vigência: 60% de 25.920 ma/mês 

J - O Primeiro Outor gante compromete-se a liquidar ao Segundo Outorgante a quantia 
correspondente ao pagamento do caudal mínimo ref erido nos números anteriores, ainda que a 
contabilização do cauda l efectivamente fornecido se mostre inferior 
4 - Sem prejuízo do disposto no número anterio r, a quantidade de água fornecida e a facturar será 
determinada atrav és de leitura mensal, nos primeiros dez dias de cada mês, do cont ador li instalar 
para o efeito imediatamente a jusante do ponto de entrega do cauda l fornecido, mencionado no 
número um da Clausula 2'; 
5 - A instalação, manutenção, conse rvação, reparação ou substituição do contador será da 
responsabilidade do Segundo Outorgante, compelindo ao p'rimeiro Outorgante procede r ao 
pagamento do respectivo aluguer; 
6 - O Primeiro Outorgan te aceita, desde já, os caudais registados pelos serviços do Segundo 
Outorgante, atrav és do contador ai instalado; 
7 - O contador considerar-se-à avariado se, sem motivo justificado, o mesmo haja começado a 
registar consumos que, face ao seu registo habitual e à época da ocorrência , se possam 
justificadamenle consideraran orrnais; 
8 - Em case de avaria, dano, deterioraç ão ou desaparecimento do contado r, o volume de água 
consumido será determinado com recurso ao consumo diário das duas ultimas leituras anteriores à 
data em que tenha ocorrido a situação; 
9 - O Primeiro Outo rgante compromete-se a comunicar ao Segundo Outorgante, qualquer situação 
de avaria, deterioração, dano ou desapareciment o do contador , logo que deles tenha conhecimento. 

Cláusula 4'
 
Interru pção ou rest riçã o do for necimento
 

J • O Segundo Outorgante poderá interrompe r ou reduzir o fornecimento de água ao Primeiro 
Outorgante, caso se verifiquem, relativamente ao sistema público de distribuição de água de que é 
entidade gesto ra, alguma das situações previstas no art." 12" do Decreto-Lei fi.o 207194, de 6 de 
Agosto; 



2 - Poderá ainda o Segundo Outorgante interromper ou reduzir o fornecimento, tambémsem direito 
do Primeiro Outor gante a qualque r compensaç ão ou lndemnização, quando o caudal de água que 
lhe for fornecido pelo "Sistema Regmnal do Carvoeiro " for inferior 6.500 ml I dia (seis mil e 
quinhentos metros c úbicos por dia), e no caso previsto no numero 4 (quatro) da Cláusula 6" (sexta); 
2 - Salvo casos fortuit os ou de força maior, ou por qualquer outr a razão li que seja alheio, o 
Segundo Outorgante deve informar antecipadamente a interrupção do fornecimento 

Cláusula S'
 
Tarj fas e custes
 

I - Pela água efectivarnente fornecida e medida, e sem prejuízo do estabelecido no número 2 (dois) 
da Cláusula 3' (terceira), liquidará o Primeiro Outorgante ao Segundo Outorgante. o valor 
correspondente aos preços/ta rifas praticados pela concess ionária do " S.R.C - Sistema Regionaldo 
Carvoeiro ", multiplicado pelo coeficiente 1.35 ( um vírgula trinta e cinco). sendo este relativo aos 
CUSIOS de tratamento. elevação e transporte suport ado s pelo Segundo Outorgante. ou seja 

a) - custo unitário por m) =< 1.35 ( *) X preço/t arifa praticado pela concessionária do 
SRC 
(*) - CII~ /OJ de tratamento , elevação e transporte. 

Clausula 6"
 
Faet ura eâo e pagam ento
 

I - As facturas referentes aos débitos do consumo. bem como as relativas a quaisquer outros 
eventuais fornecimentos ou serviços prest ados. serão emitidas duran te o mês da leitura e pagas pelo 
Primeiro Outorgante ale á data limite nelas apostas; 
2 - Em caso de mora no pagamento das facturas, estas ticam sujeitas ao vencimento de juros de 
mora, nos termos da taxa em vigor aplicável ás dividas do Estado, sem prejuízo do Segundo 
Outorgante poder recorrer avia judicial para obter o ressarcimento dos seus débitos; 

I 
) - As condições de pagamento poderão ser revistas, a todo ,o tempo, por aco rdo entre as partes 
outorgantes, 
4 - O Segundo Outorgante. sem prejuízo do disposto no número 2 (dois) da presente Clausula, 
poderá ainda suspender o fornecimento de água ao Primeiro Outorgante, sempre que a mora no 
pagamento se prolongue para alem de 90 (noventa) dias; 
S - Em caso de transmissão da sua posição contratual de utilizador/consumidc r, o Primeiro 
Outorgante responde solidariamente com o concessionérioárasmissério, relativamente a todas as 
obrigações assumidas no âmbito do presente Protocol o 

Cláusula 7" 
Exclusão d e responsa bilidade 

É excluído. desde já, qualquer tipo de responsabilidade do Segundo Outorgante perante terceiros, 
designadamente perante os consumidcres/mumcipes abastecidos pelo Primeiro Outorgante, 
relativamente a eventuais roturas, perturbaçõ es, outra s anomalias de funcionamento, qualquer apoio 
técnico, deveres de informação etc.• no âmbito do fornecimento ora acordado; 

Cláusula S" 
Obras 



I • As obras que se revelarem indispensáveis para o cumpr imento integral dos objecüvcs visados 
com a celebração do presente Protocolo, serão da responsabilidade do Primeiro Outorgante, a quem 
caberá promover a sua execução, manutenção e conservaçãoe assumir os encargos dai decorrentes . 
2 - O Primeiro Outorga nte obriga-se a acatar as dete rminações que o Segundo Outorgante lhe fizer 
em ordem a estabelecer a ligação entre o sistema público de distribuição deste e o sistema adutor, 
bem como a suporta r os encargos dessa ligação 

CláusuJa 9"
 
Pr azo
 

I - O presente Protocolo ecelebrado pelo prazo de 10 (dez) anos e será prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos de 5 (cinco) anos, excepto se, por escrito, qualquer das partes ou torgantes 
manifestar a vontade de o não renovar, mediame aviso prévio comunicado com a antecedência 
minima de 6 meses relativamente ao termo do prazo estipulado ou das suas renovações 
2 - Todos os aspectos e situações emergentes do cumprimento do presente Protocolo, que se 
venham a revelar necessárias de estatuição expressa no seu decurso, serão objecto, por acordo das 
panes outorgan tes, de adcnda complementa r 

Cláusula 10"
 
Lilí gios
 

J - Em caso de desacordo ou litigio relativamente á interpretação ou execução deste Protocolo, as 
partes outorgantes comprometem-se a diligenciar, por acordo amigável, uma solução adequada e 
equitativa, procuran do salvaguardar os objectivos visados co m . a presente celebração , 
designadamente a colaboração necessária à prossec ução dos interesses das populações locais 
2 - Na impossibilidade de reso lução amigável dos litígios surgidos será competente , para o seu 
dirimir, o Tribunal da Comarca de Aveiro ou, sendo este incompetente, o foro do Tribunal de 
Coimbra 

E por ambos os outorgantes foi dito 
Que aceitam o presente Protoco lo nos execres termos que deixam exarados, por corresponder à 
vontade de ambos 

Aveiro. .« de Janeiro de 1999 

PELO PRIMEIRO OUTORGA NTE 

(------------------------------------) 

PELO SEGUl\TIO OUTORGA."ITE: 

( Dr. Alberto Souto de Miranda) 
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PROT OCO LO DE COO PERACAo r-: ~ i"l' ''''l 
d_a <t I G5U. " ~h"-

Entre f <1'.. . 

.\ Iunicípio de OIi H ira do Ba irro, pessoa cclec iiva li o .- ---- ---------., contri buinte fiscal n " 

. -. -- devidame nte rep resentado nes te ac to pelo respectivo Presidente da Câmara Mun icipal , --------
-" ' --"'-'~--""-- - -""', titul ar do 8 1 nO -•••••--•••••--. -••-., de .- 1-.119--, emitido pelo arquivo de 
identificação de -----------••-r-, como PRIMEIRO OL'TORGA1\TE; 

Si\lA - Servi ços l\1unici lla li7ados d e Avejr u, titula res do cartão de ident ificação de entidade 
equiparada a pessoa colecnva nO680 01284 2, contrib uinte fiscal n." •••••.••••.--••, com sede na Av 
Eng" Adelino Amaro da Costa" 3800 Aveiro, devidamente representados neste acto, por delegação 
de poderes const ante da deliberação da Câmara Municipal de Avciro tornada na sua reunião de 12 
de Janeiro de \ 998 , exarada na act a n" 2/98, pelo seu Presidente do Consel ho de Administraçã o, Dr 
A lberto Souto de Miranda, po rtador do 8 1 fiO 50699 13, de 16/0-1197, emit ido pelo arquivo de 
identificação de L~s boa , como SEGUNDO OUTO RGANT E; 

Ecelebrado o presente Protocolo, que se reg erá pelas seguintes clausulas que as parte s de boa te 
acor daram e reciprocamente aceitam 

Cláusula I' 
..\ mbilo 

1 - Pelo presente Protoc olo de acordo, o Segundo Ou torgante obriga-se a fornecer água de 
qualidade para consumo humano, dispo nibilizando ao Primeiro Õutorgar ue, mediante o pagamento 
das contrapartidas definidas na cláusula 5' (quin ta) e nos termos e co ndições ora previstos , um 
caudal de 20 115 ( vinte lnros por segundo I, proveniente das suas captações próprias ou outras ; 
2 - Implantada a segund a fase do piojecro do "Sistema Regional do Carvoeiro ", de que o Segundo 
Outorgante é utilizador, e desde que dai advc uha para es te um acréscimo suficiente de caudal, 
poder á ser acordado o fo rnecimcuro ao Primeiro Outo rgante de um cauda l superior ao referido no 
número anterio r; 
2 - O Primeiro Outorgante obriga -se a adqu irir a água ora disponibilizada, nos termos aqui 
definidos , e a criar todas as condiçõe s que forem da sua respons abilidade e comp eténcia . 
designadame nte as previstas no presente protoco lo, com vista a assegurar a dist ribuição domiciliar ia 
da água aos 5~U S murucipes consumidores, dentro da sua área de jurisdição tenuorial 

Ctausula z'
 
Co nd ições r écntca s de rc rnec tme mo
 

I - Cabe ao Segundo Outorgante asse gurar o fornecimento do caudal de água . através do seu 
sistema publico de distr ibuição de água. até ao nó de acesso da zona industria l de Mamodciro. 
sendo da respon sabilidade do Primeiro Ou torgant e a execuç ão, manutençã o e co nservação da 



" " " ' "W iJ í V i Q ..k .!>Q,< v o.;; <..i o.;; j"" ,~ 'v Ui j \ U<;3 '0'-'- 3, ,, , ' ~ . ' , ~ ••• 

fornecida 
2 - Para alem do referid o nó de acesso da zona industr ial de Mamadeira , pod erão vir a ser 
futuramente acor dados out ros pon tosrlocais a partir dos quais o Segundo Outorgante disponibilizara 
o fornecimento do caud al de água objecro do presente Protoco lo 
3 - O Primeiro Ou tor gante obriga-se a adquirir a água ora disponib ilizada, a fim de abastece r os 
conscmid ores/mumcipcs da respect iva á rea geog ráfica, co mpet indo- lhe exe cut ar , man ter e 
conserv ar os órgão s I.' conduta s necessárias para o efeito , tidas por adequadas e convenientes, 
designadamente a adutora de ligação refer ida no núme ro anterior 

Cláusula 3"
 
C auda l mínimo e m('d içâo
 

I - Sem prej uízo do dis posto no número segu inte desta Cláusula, o Primeiro Outo rgante obrig a -se a 
adquirir, c o Segu ndo Outorgante compromete-se a assegurar, um caudal de água minimo mensal de 
vinte e cinco mil novecentos e vin te metro s cúbicos, send o 

a) - Q (cauda l) min mensal => 25920m3 1 mês, 
2 - O caudal de água mínimo mensal estabelecido no número an ter ior , nos prime iro e seg undo anos 
de vigência do presen te Pro tocolo sere 

a) - 1" ano de vigência 40% de 25,920 m3/rnês; 
b) - 1:' ano de vigência 600/(,de 25,920 m3/mcs 

3 - O Primeiro" Ou torgante com pro mete- se a liquidar ao Segundo Outorgante a quantia 
corre spondente ao pagamen to do caudal minimo referido nos números anter iore s, ainda que a 
contabilização do caudal efectivar nente forneci do se mostre inferio r 
4 - Sem prejuízo do disposto no número anter ior, a quanti dade de água fornecida e a facrurar será 
determinada atrav és de leitura mensal , nos primeiros de )"dias de cada mês, do contado r a instalar 
para o efeito imediat amen te a jus ante do pon to de entreg a do caudal fornecido, mencionado no 
numero um da Clausula 2'; 
5 - A instalação, manutenção, conservação, repara ção ou subs tituição do contador será da 
responsabilidade do Segun do Ou torgante, compet indo ao Primeiro Outo rgante proceder ao 
pagamento do respectivo aluguer , 
6 - O Prime iro Outorgante acei ta, desde j á, os cau dais registados pe los serviços do Seg undo 
Outorgante, através do contado r ai instalado, 
7 - O contador considerar-se -à avariado se, sem motivo jus tificado , o mesmo haja começ ado a 
registar consumos que , face ao seu registo habitual e á época da ocorrência , se po ssam 
justificadamente co nsidera r anorma is, 
8 - Em caso de avar ia, dano , de terio ração ou desaparecimento do conrador, o volume de água 
consumido sere det ermi nado com recurso ao consumo diano das duas últ imas leituras anter io res à 
data em que tenha oc orrido a situação, 
9 - U Pnmerro Ou torgante compromete-se a comuni car ao Segund o Ou to rgante , qualque r situação 
de avana. deterio ração, da no ou desapar ecimento do contador, logo que deles lenha conhecimento 

Clausula a
[nte r-rupç âo ou reSl.-íção do Ior necim enm
 

1 • O Segundo O uto rgante poderá inte rrom per ou reduz ir o for necimen to de água ao Primeiro 
Outo rgante, caso se ve rifiquem, relativamente ao sistema publico de dis tribuição de água de que e 
entidade gesto ra, algu ma das situações previstas no art " I2" do Decreto -Lei n " 207/94, de 6 de 
Agosto . 



_ poderá ainda o Segund o Outo rgante interromper ou reduz,ir o fornecimento, tam bém sem d ire ito 
2 P ' fT1eiro O utorgant e a qual quer co mpensação ou mdemnlzação,.quand o o caudal. de a~ua que 
do, ~r fornecido pe lo ·'Sm''nl~ ReglO//al do Ca~ l'(Jt' l ro ·' .for inferio r 6 .500 m3-' dia (seis nul e 

" hentOSmetros cúbicos por dia) , e no caso previsto no numero 4 (quatr o ) da Clausula 6' (sexta ), 
s alvo casos fort uitos ou de fo rça ~l aior , ou po~ qualque r outra razão a que seja alheio , o 

loOlllOrgante deve infor mar antec ipadamente a mter ru pção do fornecirneruo 

Clàusula S'
 
Ta r ifas c CIlHOS
 

,.. peJa água efectivarnente fornecida e med ida , e se m prejuízo do estabelecido no número 2 (do is) 
Clállsula J ' (terceira} , liqu idará o Primeiro Outorgante ao Seg undo Outor gante, o valor 
spondeme aos preços/t arifas pra ticad os pela concessionár ia do '. S.R.C. - SW ema Rew ollal do 
()t'l r o ·', multiplicado pelo coeficien te I 35 (um virgula u uua e cinco ), sendo est e relativo aos 

os de tratamento , elevação e t ransport e suportados pelo Segund o Outo rgante, ou seja 
a) - custo unitário por m3 :o J 35 ( . ) X preço/tarifa pra t icado pela co ncession ária do 

Cláusula 6'
 
Fa r tur-açân ("pa ga mente
 

_ As facnnas refe rente s aos déb itos do co nsumo , bem co mo as relat ivas a quaisquer outros 

~:;~ s6~::~~~:~;~~: ~ud:~~;~~:eP,~~~~:~;~s~:;~o emitida s du rante o mês da leitura e pagas pelo 

t.. Em caso de mora no pagamen to das facturas, estas ficam sujeitas ao vencimento de juros de 
ra, nos termos da taxa em vigor aplicável as dividas do Estado, sem preju ízo do Segundo 
tcrgante poder reco rrer á via ju dicial para ob ter o ressa rcimento dos seus dé bitos ; 
r As condiçõ es de pagamento pod erão ser revistas, a todo o tempo , por aco rdo ent re as part es 
norgantes, • 

- O Segund o O utorgante, sem prejuíz o do dispo sto no número 2 (do is) da pres ente Cláusula, 
lerá ainda suspender o fo rnec imento de águ a ao Primeiro Ou to rgante , sempr e que a mora no 
amemo se pro longue para alem de 90 (no venta) dias; 

- Em caso de transm issão da sua posiç ão contra tual de utilizador/co nsumidor , o Primeiro 
norgame respo nde so lidariamente com o concessio narjo/tra srnissário , relativamente a todas as 

'óbrigaçôes assu midas no âmbito do present e Pro toco lo 

Cláusula 7'
 
E aclus ão de respon sabilidade
 

,t .cxd uido, desde já, qualq uer tipo de responsabilidade do Segundo Ou to rgante perante tercei ros, 
.Gtsignadamen te perante os con sumidore s/munic ipes abaste cidos pelo Primeiro Outo rgante , 
,~t.lvamem e a eventuais rotcras. pe rtu rbaç ões, outras anomalias de funcion amento , qualquer apo io 
,~co, deveres de informação etc. , no âmbito do fornecimento ora acordad o, 

Clá usula S'
 
O bra s
 



I - As obra s que se revelarem indispe nsávei s para o cumpr imento integ ral dos objecnvos visado s 
COm 11 celeb ração do presente Protoco lo , serão da responsabilid ade do Primeiro Ou tor gante, li quem 
ClIherá promo ver a sua execução, manutenção e conservação e assumir os enca rgos daí deco rrentes 
2 - O Prime iro O utorgante ob riga-se a acatar as determinações que o Segundo Outo rgan te lhe fizer 
em ordem a estab elecer a ligação entre o sistema público de distribui ção dest e e o sistema adut o r, 
bemco mo a supo rtar os encargos de ssa ligação 

Cláus uta o'
 
Praz o
 

1 - O present e Protoco lo e celebrado pelo prazo de 10 (dez) anos e ser á prorr ogado por iguais t 

sucessivos período s de 5 (c inco) anos , exce pto se, po r esc rito, qualque r das partes outor gante s 
manifestar li vontade de o não renovar , median te aviso previa comunicado com a antecedência 
minima de 6 mesesrelativam ente ao termo do prazo esti pulado ou das suas renovações 
2 - Todos os as pecto s e situa ções eme rgent es do cump rimento do presente Pro tocolo , que se 
venham a reve lar necessár ias de est atuic ão expres sa no seu decurso , serão objecto, po r acord o das 
partes outo rgantes, de adenda com plementar 

Clá usula lO"
 
Lití gios
 

I - Em caso de desaco rdo ou litígio relat ivamente a interp retação ou execuç ão deste Protoco lo , as 
partes out organte s compro metem-se a dilige nciar, po r acordo amigável, uma soluç ão adequa da e 
equita tiva. procu rando salvaguarda r os objec tivo s visados com fi presente celebraç ão. 
designadamente a colabo raçã o necessár ia à prossecução dos inte resses das populaçõe s locai s 
2· Na impossibilidade de resolução amigável dos litígios surgidos será competente, para o seu 
dirimir, O Trib unal da Comar ca de Aveuo ou , sendo es te incompe tente , o foro do Tribun a! de 
Coimbra 

E por ambos os out org ante s fo i d ito 
Que aceitam o presente Pro toco lo nos cxac tos termos que deixam exarados, por corresponder á 

vontade de ambo s 

Aveno , -- de Janeiro de 1999 

PELO PRI!'.1EIRO O UTORG ANTE 

( .. .. . . ... . .. .. . .. ... . .... .. .. ..•• .. ••)
 

PElO SfG UNDO OUTO RGA."'TE: 

41l,./~-,'l,---1.. 
( Dr AI~de !\.f i ra nda) 


